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PER/DCOMP. TRIBUTO DETERMINADO SOBRE A BASE DE
CALCULO ESTIMADA. ERRO DE CALCULO. ADMISSIBILIDADE DE
RESTITUICAO OU COMPENSACAO.

Constitui crédito tributdrio passivel de compensag¢do o valor efetivamente
pago indevido ou a maior a titulo de estimativa podendo caracterizar indébito
na data de seu recolhimento, sendo passivel de restituicdo ou compensagao,
desde que comprovado erro.

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO. ANALISE
INTERROMPIDA.

Inexiste reconhecimento implicito de direito creditorio quando a apreciacao
da Per/DComp restringe-se a aspectos como a possibilidade do pedido. A
homologa¢ao da compensacdo ou deferimento do pedido de restituicdo, uma
vez superado este ponto, depende da analise da existéncia, suficiéncia e
disponibilidade do crédito pela autoridade administrativa que jurisdiciona a
Recorrente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento em parte ao recurso voluntario para aplicagdo da Simula CARF n°® 84, nos termos
do voto da Relatora.

(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva — Relatora e Presidente
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 Exercício: 2004
 PER/DCOMP. TRIBUTO DETERMINADO SOBRE A BASE DE CÁLCULO ESTIMADA. ERRO DE CÁLCULO. ADMISSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO.
 Constitui crédito tributário passível de compensação o valor efetivamente pago indevido ou a maior a título de estimativa podendo caracterizar indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação, desde que comprovado erro.
 RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. ANÁLISE INTERROMPIDA. 
 Inexiste reconhecimento implícito de direito creditório quando a apreciação da Per/DComp restringe-se a aspectos como a possibilidade do pedido. A homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, uma vez superado este ponto, depende da análise da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pela autoridade administrativa que jurisdiciona a Recorrente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento em parte ao recurso voluntário para aplicação da Súmula CARF nº 84, nos termos do voto da Relatora. 
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva � Relatora e Presidente
 Composição do colegiado. Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Rodrigues Mendes, Arthur José André Neto, Ricardo Diefenthaeler, Henrique Heiji Erbano, Meigan Sack Rodrigues e Carmen Ferreira Saraiva.
  A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 7551.63064.300104.1.3.04-0887, em 30.01.2004, fls. 04-08, utilizando-se do pagamento a maior de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), código 2484, no valor de R$1.780,34 recolhido em 31.03.2003, referente ao período de apuração de fevereiro de 2003, apurado pelo lucro real para fins de compensação do débito ali confessado.
No Relatório de Informação Fiscal, fls. 09-10, consta:
1. Consiste o presente processo de Declaração(ões) de Compensação (DCOMP) impetrada(s) pela empresa interessada, de supostos créditos de Pagamento Indevido ou a Maior de CSLL no valor R$1.780,34, [...].
2. Na(s) Declaração(ções) de Compensação � DCOMP, constantes do Anexo III do processo n.° 19647.004738/2005-91, estão discriminado(s) o(s) débito(s) compensados com o referido crédito.
3. Pelo que cabe a esta fiscalização, buscamos diligenciar a contabilidade da empresa com vistas a informar no presente processo o montante do crédito a ser acatado pela SRF. [...]
4. Como podemos observar no item "1" acima, o crédito pleiteado para compensação refere-se a pagamento indevido ou a maior de CSLL a título de estimativa mensal efetuado por pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual.
5. Conforme preceitua o artigo 10 IN SRF n° 600 de 28.12.2005, a pessoa jurídica somente poderá utilizar o valor pago (indevido ou a maior) de CSLL, a título de estimativa mensal, ao final do período de apuração em que houve o referido pagamento, para dedução do valor do CSLL devido ou para compor o saldo negativo de CSLL do período. 
6. Portanto, o valor dito como sendo de pagamento indevido ou maior de estimativa mensal, referido no item "1" acima, não poderá ser utilizado como crédito em Declaração de Compensação - DCOMP de natureza de "PAGAMENTO INDEVIDO OU MAIOR" para compensação de débitos. [...]
7. Em face do exposto, entendemos INEXISTENTE o direito creditório pleiteado pelo contribuinte para ser utilizado nas compensações dos débitos fiscais do contribuinte informados nas Declarações de Compensações, discriminados no Demonstrativo da Compensação do Crédito Pagamento Indevido ou a Maior de Estimativa Mensal CSLL do Mês de Fevereiro de 2003 (parte B), em anexo.
Está registrado no Despacho Decisório, fl. 12:
No uso da competência delegada pelo inciso XXI do art. 250 do Anexo da Portaria MF n.° 30, de 25 de fevereiro de 2005, e concordando com os fundamentos expostos no Relatório de Informação Fiscal [...], que passa integrar este ato, conforme o artigo 5º, § 1º, da Lei n.° 9.784/99:
1. NÃO HOMOLOGO as compensações efetuadas através das DCOMP�s discriminadas no Demonstrativo da Compensação do Crédito Pagamento Indevido ou a Maior de Estimativa Mensal CSLL do mês de fevereiro de 2003, que encontra-se anexo ao referido Relatório de Informação Fiscal;
2. DETERMINO a cobrança dos débitos cujas compensações declaradas foram consideradas indevidas pela inexistência de crédito.
Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade, fls. 18-31, com as alegações a seguir sintetizadas.
Tece esclarecimentos sobre os fatos suscitando que:
Em outubro de 2006, a contribuinte recebeu Autos de Infração, de IRPJ e de CSLL, envolvendo diversas supostas infrações, que deram origem ao processo administrativo n° 19647.009690/2006-99. Entre elas constavam os itens (6) deduções indevidas no ajuste anual de antecipações de IRPJ e de CSLL não comprovadas e (7) imposição de multa isolada por falta de pagamento de IRPJ e de CSLL devidos por estimativa mensal.
Tais exigências, porém, não foram devidamente fundamentadas (não havia nenhuma informação, fundamento, documento ou prova para embasar as exigências), o que impedia a adequada defesa pela contribuinte.
Em março de 2007, a Delegacia da Receita Federal em Recife intimou a contribuinte, apresentando um Relatório de Informação Fiscal. Nele, os fiscais responsáveis informam que tomaram conhecimento de uma solução de consulta interna da Receita Federal (de n° 18/06), a qual prevê metodologia de cálculo diferente da que havia sido adotada por eles quando da fiscalização. Por tal razão, excluíra do processo n° 19647.009690/2006-99 certos valores, que passariam a ser tratados em processos específicos e objetos de cobrança espontânea, acrescidos de multa de mora e juros SELIC.
Entre esses processos específicos está o presente processo de compensação, que teve por origem o recolhimento da contribuição social sobre o lucro liquido � CSLL a maior, em 31.03.03, referente ao período de apuração de 28.02.03, no valor de R$1.780,34. Por isso, a contribuinte apresentou Declaração de Compensação � DCOMP, compensando esse valor recolhido a maior com débito de CSLL.
A Delegacia da Receita Federal em Recife não homologou as compensações efetuadas, com fundamento em Relatório de Informação Fiscal. Nesse breve Relatório, é afirmado que o crédito pleiteado para compensação refere-se a pagamento indevido ou a maior de CSLL a título de estimativa mensal, efetuado por pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual. Entretanto, conforme o artigo 10 da Instrução Normativa no 600, de 28.12.05, da Secretaria da Receita Federal, a pessoa jurídica somente poderia utilizar o valor pago (indevido ou a maior) de CSLL, a título de estimativa mensal, ao final do período de apuração em que houve o referido pagamento, para dedução do valor do CSLL devida ou para compor o saldo negativo de CSLL do período.
Desse modo, o crédito da contribuinte, referente a pagamento indevido ou a maior de estimativa mensal, não poderia ser utilizado como crédito em DCOMP. Por essa razão, o direito creditório pleiteado foi considerado inexistente e a compensação não foi homologada.
Ocorre que as razões apresentadas pela DRF/Recife não representam o melhor direito e merecem ser reformadas pela Delegacia Regional de Julgamento.
I - Previsão do artigo 10 da IN-SRF 600/05 não tem amparo em lei [...]
Tal regra � segundo a interpretação dada pela DRF/Recife � limitaria a possibilidade de compensação de créditos fiscais do contribuinte, ao prever que certos recolhimentos indevidos ou a maior de IRPJ ou de CSLL só poderiam ler uma certa utilização. Com isso, o artigo 10 teria vedado o direito do contribuinte de compensar certos valores de IRPJ e de CSLL recolhidos a maior. Tais valores apenas poderiam ser utilizados para deduzir o IRPJ ou a CSLL devidos ao final do período/de apuração ou para compor o saldo negativo do período desses tributos.
Ocorre que a Lei n° 9.430/96, na qual a IN deveria se basear, ao dispor sobre a restituição e compensação de tributos não fez tal restrição. Bem ao inverso, ela prevê de forma genérica o direito de compensação, conforme se verifica do "caput" de seu artigo 74 [...]. Se o contribuinte apurou crédito fiscal, o que ocorre quando há o recolhimento indevido ou a maior de tributo, ele pode utilizá-lo na compensação de débitos fiscais próprios.
O mesmo artigo 74 previu os casos em que a compensação não poderia ser realizada. Assim, entre outras hipóteses previstas no § 3º, consta que o saldo a restituir apurado na declaração de ajuste anual do imposto sobre a renda de pessoa física não pode ser compensado com outros tributos devidos pelo contribuinte. O § 12 do artigo 74 também previu as hipóteses em que a compensação seria considerada não declarada, entre as quais estavam aquelas em que o crédito do Contribuinte refira-se a crédito prêmio de IPI ou que seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado.
Percebe-se, então, que o legislador concedeu um direito genérico de compensação de tributos recolhidos a maior ou indevidamente pelo contribuinte e já estabeleceu os casos em que tal direito era vedado. Contudo, não proibiu a compensação do IRPJ e a CSLL recolhidos a maior ou indevidamente ao longo do período de apuração desses tributos.
Nesse cenário, a Secretaria da Receita Federal não poderia criar restrições e proibições não previstas na Lei. Ela poderia apenas regulamentar os procedimentos para I exercício dos direitos previstos na Lei. Daí a previsão do § 14 do mesmo artigo 74 da Lei n° 9.430/96 [...]. Disciplinar os direito previstos em lei não leva à permissão para restringi-los, vedá-los, mas tão-somente estabelecer procedimentos e explicitar o que já consta de norma superior.
Dessa maneira, a questão que remanesce é apenas se o IRPJ e a CSLL recolhidos a longo do ano podem se qualificar como tributo indevido ou recolhido a maior. A resposta, indubitavelmente, deve ser afirmativa. 
Tais tributos possuem regras para recolhimento ao longo do ano e sempre que for verificado que o montante já recolhido supera o que deveria ter sido recolhido com base em tais regras, estará configurada a situação de recolhimento indevido ou a maior. Isso é uma decorrência do sistema de tributação do IRPJ e da CSLL. É o que ocorre, por exemplo, em razão da retenção de imposto sobre a renda na fonte � IRRF. Como a retenção ocorre independentemente do total de lucro � estimado, real ou presumido �apurado no período, pode ocorrer que o IR recolhido por meio da retenção na fonte supere o valor que deveria ser recolhido com base no lucro estimado, real ou presumido.
Pode-se imaginar que o legislador poderia ter estabelecido uma regra especial para essa situação peculiar, de configurar-se um recolhimento a maior de tributo sem que todo o seu período de apuração tenha transcorrido. No entanto, se ele não o fez, a Secretaria da Receita Federal, por meio de uma instrução normativa, não pode fazê-lo.
Em síntese, o artigo 10 da IN-SRF 600/05 não poderia ter estabelecido uma restrição ao direito de compensação do contribuinte que já não estivesse previsto em lei. Apenas por tal razão, o Despacho Decisório da DRF/Recife já deve ser alterado, a fim de que seja homologada a compensação realizada pela contribuinte. No entanto, ainda há mais.
II - Quando da compensação realizada pela contribuinte a regra do artigo 10 da IN-SRF 600/05 ainda não existia
Mesmo que, por absurdo, se entenda legal o artigo 10 da IN-SRF 600/05, ainda assim o Despacho Decisório deve ser reformado. Assim é porque, quando da compensação realizada pela contribuinte, ainda não existia, no Ordenamento jurídico nacional, a regra estabelecida no referido artigo 10.
De fato, a IN-SRF 600/05 é datada de 28.12.05. Antes dela, a Instrução Normativa anterior sobre o tema de restituição e compensação de tributos � IN-SRF 460/04 � trazia regra semelhante igualmente no artigo 10. Essa IN é datada de 18.10.04. No entanto, as mais antigas, IN-SRF 210/02 e IN-SRF 21/97, não traziam uma norma nos termos do artigo 10.
Ora, a contribuinte realizou as compensações objeto do presente processo em dezembro de 2003 e janeiro de 2004, quando vigia a IN-SRF 210/02 que, como visto, não previa a restrição ao direito de compensação do contribuinte trazida pela IN-SRF 460, no ano de 2004, e repetido no artigo 10 da IN-SRF 600/05.
A DRF/Recife, portanto, ao decidir não homologar as compensação pleiteada pela contribuinte com base em sua interpretação do artigo 10 da IN-SRF 600/05 efetuou uma aplicação retroativa de dispositivo fiscal restritivo ao direito do contribuinte. Isso não pode ser feito, seja em razão do que prevê Constituição ("a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a co a julgada; (...)" � art. 5º, XXXVI), seja em razão do Código Tributário Nacional em suas regras sobre vigência e aplicação da legislação tributária. [...]
O artigo 105 do CTN, a propósito da aplicação da legislação tributária, prevê que a lei (nem sequer se refere a atos administrativos) se aplica imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes. Essa é a regra. A retroatividade é medida excepcional possível apenas nos casos do artigo 106 [...]. O artigo 10 da IN-SRF 600/05 e o anterior artigo 10 da IN-SRF 460/04 nada têm de expressamente interpretativos. Trazem novas normas, inexistentes anteriormente, tanto é assim que, como visto, foi prevista a entrada em vigor com a data da publicação das duas IN�s. Fossem interpretativas, isso deveria estar e expresso, nos termos do artigo 106, I, do CTN, inclusive na previsão da data da entrada e vigor das regras.
Por fim, o Despacho Decisório da DRF/Recife ao aplicar retroativamente a IN-SRF 600/05, também contraria o artigo 146 do CTN [...]. O tratamento dado pelo artigo 10 da IN-SRF 600/05 (originalmente contido no art. 10 da IN-SRF 460/04) é uma novidade antes inexistente no ordenamento jurídico, representando, por isso, uma modificação, introduzida de oficio, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa. Logo, só pode ser efetivada para o futuro.
A conclusão que se chega é que a manifesta aplicação retroativa do artigo 10 da IN-SRF 600/05, pelo Despacho Decisório ora recorrido, contraria a legislação tributária, notadamente o CTN, em diversos de seus dispositivos. É mais uma razão, independente das demais, para concluir pela reforma do referido Despacho e a homologação da compensação realizada. 
III - A Secretaria da Receita Federal aceita a compensação de IRPJ/CSLL recolhido indevidamente ou a maior nos meses posteriores 
Mesmo que se entenda que a Secretaria da Receita Federal poderia estabelecer a restrição contida no artigo 10 da Instrução Normativa n° 600/05, a interpretação adotada pela DRF/Recife a essa regra está equivocada. Com efeito, o Despacho Decisório não guarda consonância com a interpretação da própria Secretaria da Receita.
O artigo 10 da IN-SRF 600/05, quando muito, impediria (contrariando a Lei n° 9.430/96) a compensação do IRPJ e da CSLL recolhidos a maior ou indevidamente ao longo dos meses do período-base anual com outros tributos distintos deles próprios.
Assim, não poderia haver compensação com a COFINS, a contribuição para o PIS ou IPI, por exemplo. Todavia, o IRPJ ou a CSLL eventualmente recolhidos indevidamente ou a maior poderiam ser compensados com eles próprios, em outros meses do mesmo período-base anual.
Entender de modo diverso levaria a uma espécie de empréstimo compulsório disfarçado: teria ocorrido um recolhimento indevido/equivocado, mas o contribuinte nada poderia fazer, se não aguardar o final do ano, para que tal recolhimento compusesse o IRPJ ou a CSLL de todo o ano, gerando um saldo negativo que poderia, então, ser restituído ou compensado. 
Tal compreensão, por absurda e assistemática, não pode prevalecer. A compensação do recolhimento de IRPJ ou CSLL indevido ou a maior pode ser feito ao menos com os valores desses mesmos tributos devidos nos meses seguintes, o que é vedado pela IN 600/05.
Esse, inclusive, é o entendimento adotado pela Secretaria da Receita Federal. É o que se pode verificar da resposta à pergunta n° 606, do "Perguntas & Respostas" relacionado ao contribuinte pessoa jurídica ("DIPJ 2006 � Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica"), constante do "site" desse órgão. Estes os termos da resposta, verbis:
"606 Como pode ser compensada a parcela do imposto pago ou retido na fonte excedente ao apurado com base na estimativa no respectivo mês?
No caso em que o valor retido na fonte sobre receitas que integraram a base de cálculo ou pago pelo contribuinte for maior que o imposto a ser pago no período de apuração mensal pela estimativa, a diferença a maior pode ser compensada com o imposto relativo aos períodos de apuração mensais subseqüentes.
Ora, a compensação requerida pela contribuinte, no presente processo, foi do valor recolhido a maior de CSLL referente ao período de fevereiro de 2003, paga em março, com a CSLL de maio de 2003, ou seja, o que ocorreu foi justamente um caso que a resposta transcrita procurou alcançar: IRPJ ou CSLL pago com uma diferença a maior, que pode ser compensada com o mesmo imposto ou contribuição relativo aos períodos de apuração mensais subseqüentes.
A DRF/Recife, todavia, insurgiu-se contra a própria orientação da Receita Federal contida em seu "site", por meio de informativo amplamente conhecido e que serve de parâmetro para os atos dos contribuintes, por conter o entendimento desse órgão.
Bem se vê, portanto, que mesmo entendendo-se legal o artigo 10 da Instrução Normativa n° 600/05 � o que se admite para argumentar �, o Despacho Decisório proferido no presente processo não se sustenta e deve ser cancelado, para homologar a compensação realizada pela contribuinte.
IV - Se não fosse realizada a compensação do CSLL de fevereiro de 2003 recolhido a maior, haveria compensação com saldo negativo apurado ao final do ano
Por fim, mesmo que se houvesse por bem discordar das razões postas até aqui (o que se admite novamente apenas para argumentar), existiria mais um motivo para dar provimento a esta Manifestação de Inconformidade, homologando a compensação realizada pela contribuinte. 
Conforme os termos do artigo 10 da IN-SRF 600/05, o IRPJ e a CSLL recolhidos a maior ou indevidamente ao longo do ano somente podem ser utilizados [...]. Portanto, foi exatamente o que ocorreu, pois o CSLL de fevereiro de 2003 recolhido a maior foi transformado em, saldo negativo de CSLL, informação essa, prestada na DIPJ, e, passível de compensação com qualquer tributo a partir do ano-calendário subsequente, ou seja, janeiro do ano de 2004. Neste caso, haveria apenas um erro na informação, da origem do crédito, pois o saldo negativo apurado no final ao ano seria suficiente para suportar as compensações efetuadas. 
Possivelmente � o Despacho Decisório não contém nenhuma fundamentação e o Relatório de Informação Fiscal é bastante lacônico � tal decisão não foi adotada em parte em razão de a DRF/Recife julgar que a contribuinte, a, o final do ano, teria saldo negativo de CSLL inferior ao apurado pela contribuinte. Assim teria concluído em razão de Auto de Infração lavrado em 2006, que deu origem ao já referido processo administrativo n° 19647.009690/2006-99, no qual a amortização de ágio realizada pela contribuinte sucedida pela TIM Nordeste S/A foi considerada indedutível. Isso teria alterado os resultados finais das bases de cálculo de IRPJ e de CSLL dos anos envolvidos.
Se assim for � e apenas na hipótese de se considerar improcedentes as razões anteriormente apresentadas, suficientes, por si sós, para levar ao provimento da presente Manifestação de Inconformidade � decisão final a ser proferida neste processo administrativo de compensação ficará a dependência do destino a ser dado ao referido processo n° 19647.009690/2006-99, após a Impugnação apresentada pela contribuinte. Se a decisão vier a ser pelo cancelamento do Auto de Infração, o provimento desta Manifestação de Inconformidade será um imperativo.
Desse modo � insista-se: somente na hipótese de discordância com as razões anteriormente expostas �, requer-se que seja reformado o Despacho Decisório recorrido, homologando a compensação realizada, na medida em que seja dado provimento à Impugnação apresentada ao Auto de Infração que deu origem ao processo administrativo n° 19647.009690/2006-99.
V - Indevida revisão de lançamento
Como relatado, o Despacho Decisório proferido neste processo decorre de uma revisão de lançamento perpetrada pela autoridade fiscal nos autos do processo administrativo n° 19647.009690/2006-99, lavrado contra a TIM Nordeste S/A (sucessora da TELEPISA Celular S/A).
Segundo consta do Relatório de Informação Fiscal, referida revisão de oficio decorreu da verificação de que a metodologia de cálculo utilizada para realizar as autuações fiscais estaria em desacordo com a interpretação dotada pela solução de consulta interna n° 18. Essa solução de consulta, datada de 13.10.06, é posterior aos Autos de Infração lavrados, datados de 09.10.06. Por tal razão, continua o Relatório, a revisão de oficio seria indispensável [...].
Assim, foi apartado do processo administrativo ° 19647.009690/2006-99 parte do crédito tributário apurado nos Autos (alguns valores de IRPJ, CSLL e de multa isolada de ambos os tributos, relacionados aos itens 6 e 7 do Termo de Encerramento de Ação Fiscal). Essa parte do crédito passaria a ser tratada nos processos específicos e objetos de cobrança espontânea, acrescidos de multa de mora e juros SELIC. Como decorrência desse desmembramento, a contribuinte foi intimada de 30 despachos decisórios (atinentes apenas à empresa sucedida TELEPISA), a maioria fruto de supostas compensações indevidas, com a cobrança s e valores a título de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.
Entretanto, o novo valor total exigido por intermédio dos 30 despachos decisórios recebidos pela contribuinte é superior ao valor diminuído pela revisão de oficio havida nos autos do processo administrativo n° 19647.009691/2006-99.
Portanto, conclui-se que se está diante de uma revisão de ofício que propiciou um aumento do crédito tributário original, sendo irrelevante que a nova exigência esteja dividida em 30 processos específicos diferentes. Trata-se, portanto, de uma indevida alteração no lançamento regularmente notificado que não se coaduna com a legislação de regência (artigos 145 a 149 do CTN). [...]
O lançamento é o procedimento que tem por finalidade constituir o crédito tributário e se encerra com a notificação feita ao sujeito passivo. A partir desse momento, o lançamento torna-se definitivo e o crédito tributário constituído. A alteração só pode ocorrer em razão dos motivos previstos na lei.
No caso concreto houve afronta a esse dispositivo. Na constituição do crédito tributário original foram exigidos da contribuinte valores a título de principal (IRPJ e CSLL) e de multa isolada. Entretanto, face a revisão de oficio fruto de uma alteração de entendimento da própria Administração, a contribuinte é intimada da redução do crédito tributário em um processo administrativo já instaurado contra si, mas, em contrapartida, é surpreendida com o recebimento de 30 novos processos específicos diferentes com a cobrança de um valo total maior do que aquele que fora exonerado. O que ocorreu foi a migração de certos valores constantes em um processo para 30 outros processos, com um aumento de exigência total.
Ou seja, a Administração Fiscal, ao rever os seus atos pretéritos, impõe uma exigência ainda maior, sem que nenhuma das hipóteses de alteração do lançamento estivesse preenchida.
Por esse prisma, é ilegal o procedimento da fiscalização. A alteração não se deu em razão da impugnação do sujeito passivo (que leva à diminuição do valor total da exigência), de recurso de oficio, ou mesmo por uma das hipóteses do artigo 149 do CTN, que justificassem a alteração no lançamento Como o próprio Relatório deixa claro, a revisão se deu devido a uma alteração d procedimento com base em uma solução de consulta interna.
Além da contrariedade aos artigos 145 e 149 do CTN, também restou violado o artigo 146. Com efeito, devido à solução de consulta interna n° 18, de 13.10.06, posterior aos Autos de Infração, de 09.10.06, foi introduzida de oficio uma modificação nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento. Em tal caso, tal modificação somente pode ser efetivada em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.
A DRF/Recife atentou contra o artigo 146 do CTN por pretender aplicar o novo critério jurídico � que representa um aumento na carga tributária global � para um contribuinte em relação a fatos geradores passados isso não ,pode ser aceito.
Resta provado, por conseqüência, que não houve motivo, dentre aqueles previstos pelo CTN, para uma revisão do lançamento que aumente o valor total dos supostos débitos da contribuinte. Além disso, o artigo 146 não permite a aplicação retroativa de critérios jurídicos que levem a um aumento de exigência fiscal. Ao assim proceder, a DRF/Recife violou a legislação de regência. Tal situação leva à necessidade da anulação de todos os Despachos Decisórios recebido s pela contribuinte, para que em todos ocorra a homologação das compensações realizadas.
VI - Conclusão
O Despacho Decisório proferido pela DRF/Recife deve ser reformado, homologando-se integralmente a compensação realizada pois:
a) A previsão do artigo 10 da IN-SRF 600/05 não tem amparo em lei.
b) Quando da compensação realizada pela contribuinte a regra do artigo 10 da IN-SRF 600/05 ainda não existia.
c) A Secretaria da Receita Federal aceita a compensação de IRPJ/CSLL recolhido indevidamente ou a maior com o débito desses mesmos tributos nos meses posteriores.
d) Se a compensação da CSLL de fevereiro de 2003 recolhida a maior não fosse realizada haveria aumento do saldo negativo ao final do ano, passível de ser compensado com outros débitos fiscais.
e) O Despacho Decisório da DRF/Recife é fruto de uma revisão de oficio de lançamento realizado, que aumentou o valor total da exigência (quando são considerados todos os Despachos Decisórios proferidos pela DRF), o que configura uma violação ao artigo 149 do CTN.
Por todos esses motivos, deve ser dado provimento à presente Manifestação de Inconformidade, para homologar integralmente as compensações realizadas pelo contribuinte.
Está registrado como ementa do Acórdão da 3ª TURMA/DRJ/REC/PE nº 11-28.984, de 26.02.2010, fls. 83-92:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
Ano-calendário: 2003 
ESTIMATIVAS MENSAIS. RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. NÃO CABIMENTO.
A pessoa jurídica tributada pelo lucro real que sofrer retenção a maior de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo da contribuição, ou efetuar pagamento indevido ou a maior de CSLL a titulo de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução da CSLL devida ao final do correspondente período de apuração ou para compor o saldo negativo da contribuição do período.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2003 
COMPENSAÇÃO. REQUISITOS.
A certeza e a liquidez dos créditos são requisitos indispensáveis para a compensação autorizada por lei.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2003 
ARGUIÇÃO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE.INCOMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO.
As autoridades administrativas estão obrigadas i observância da legislação tributária vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos regularmente editados.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Notificada em 04.05.2011, fl. 98, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 01.06.2011, fls. 99-117, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. Reitera todos os argumentos apresentados na manifestação de inconformidade. 
Acrescenta que:
Em outubro de 2006, a contribuinte recebeu Autos de Infração, de IRPJ e de CSLL, envolvendo diversas supostas infrações, que deram origem ao processo administrativo n° 19647.009690/2006-99. Entre elas constavam os itens (6) deduções indevidas no ajuste anual de antecipações de IRPJ e de CSLL não comprovadas e (7) imposição de multa isolada por falta de pagamento de IRPJ e de CSLL devidos por estimativa mensal. Tais exigências, porém, não foram devidamente fundamentadas, o que impedia a adequada defesa pela contribuinte.
Em março de 2007, a Delegacia da Receita Federal em Recife intimou a contribuinte, apresentando um Relatório de Informação Fiscal [...]. Nele, os fiscais responsáveis informam que tomaram conhecimento de uma solução de consulta interna da Receita Federal (de n° 18/06), a qual previa metodologia de cálculo diferente da que havia sido adotada por eles quando da fiscalização. [...]
Por tal razão, foram excluídos do processo n° 19647.009690/2006-99 certos valores, que passariam a ser tratados em processos específicos, acrescidos de multa de mora e juros SELIC.
Entre esses processos específicos está o presente processo de compensação, que teve por origem o recolhimento da contribuição social sobre o lucro liquido � CSLL a maior, em 31.03.03, referente ao período de apuração de 28.02.03, no valor de R$1.780,34. Por isso, a contribuinte apresentou Declaração de Compensação � DCOMP, compensando esse valor recolhido a maior com débito de CSLL.
A Delegacia da Receita Federal em Recife não homologou a compensação efetuada, com fundamento em outro Relatório de Informação Fiscal. Nesse breve Relatório, é afirmado que o crédito pleiteado para compensação refere-se a pagamento indevido ou a maior de CSLL a título de estimativa mensal, efetuado por pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual. Entretanto, conforme o artigo 10 da Instrução Normativa n° 600, de 28.12.05, da Secretaria da Receita Federal, a pessoa jurídica somente poderia utilizar o valor pago (indevido ou a maior) de CSLL, a título de estimativa mensal, ao final do período de apuração em que houve o referido pagamento, para dedução do valor do CSLL devido ou para compor o prejuízo fiscal do período. 
Desse modo, o crédito da contribuinte, referente a pagamento indevido ou a maior de estimativa mensal, não poderia ser utilizá-lo como crédito em DCOMP. Assim, o direito creditório pleiteado foi considerado inexistente e a compensação não foi homologada.
Apresentada a competente manifestação de inconformidade, houve por bem a DRJ não homologar a compensação efetuada, ratificando o procedimento da DRF/Recife de cobrar os débitos.
Entretanto, a exigência fiscal em tela não pode subsistir, devendo ser integralmente cancelada. É o que se passa a demonstrar.
I - A premissa adotada pela DRJ implica a apuração de saldo negativo de CSLL pelo contribuinte em 2003, passível de compensação com os débitos
Preliminarmente, a despeito dos termos do Relatório de Informação Fiscal anteriormente transcrito [...], torna-se necessário ressaltar o entendimento adotado pela DRJ, que refuta qualquer influência do processo administrativo n° 19647.009690/2006-99 no presente pleito de compensação.
Aceitando-se essa premissa � ausência de vinculação entre o presente pleito de compensação e o processo administrativo n° 19647.009690/2006-99 � o julgador administrativo, necessariamente, deverá analisar o presente litígio, aceitando o saldo negativo de CSLL, no valor de R$247.225,40 apurado pela contribuinte no ano-calendário de 2003 (conforme a ficha 12-A da DIPJ/2004 [...]). Isso porque, de acordo com o posicionamento adorado pela DRJ, não existe qualquer influência decorrente do processo administrativo n° 19647.009690/2006-99 na apuração do CSLL do ano-calendário de 2003 e que, eventualmente, pudesse alterar o saldo negativo apurado.
Assim, a apuração do saldo negativo de CSLL, devidamente escriturado na DIPJ do período, é fato que não pode ser contraditado pelo julgador administrativo, cujo montante é passível de compensação com tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), nos termos do art. 74 da Lei n° 9.430/96.
No caso concreto, portanto, percebe-se a licitude do procedimento efetuado pela contribuinte, que utilizou apenas parte do saldo negativo de CSLL de 2003 para compensar com os débitos em questão.
Por outro lado, no que se refere aos óbices opostos pela Fiscalização para a compensação ora em análise, os mesmos não podem prosperar, sendo fruto de uma interpretação equivocada da legislação. Senão vejamos.
II - Previsão do artigo 10 da IN-SRF 600/05 não tem amparo em lei [...]
Tal regra � segundo a interpretação dada pela DRF/Recife � limitaria a possibilidade de compensação de créditos fiscais do contribuinte, ao prever que certos recolhimentos indevidos ou a maior de 1RPJ ou de CSLL só poderiam ler uma certa utilização. Com isso, o artigo 10 teria vedado o direito do contribuinte de compensar certos valores de IRPJ e de CSLL recolhidos a maior. Tais valores apenas poderiam ser utilizados para deduzir o IRPJ ou a CSLL devidos ao final do período/de apuração ou para compor o saldo negativo do período desses tributos.
Ocorre que a Lei n° 9.430/96, na qual a IN deveria se basear, ao dispor sobre a restituição e compensação de tributos não fez tal restrição. Bem ao inverso, ela prevê de forma genérica o direito de compensação, conforme se verifica do "caput" de seu artigo 74 [...]. Se o contribuinte apurou crédito fiscal, o que ocorre quando há o recolhimento indevido ou a maior de tributo, ele pode utilizá-lo na compensação de débitos fiscais próprios.
O mesmo artigo 74 previu os casos em que a compensação não poderia ser realizada. Assim, entre outras hipóteses previstas no § 3º, consta que o saldo a restituir apurado na declaração de ajuste anual do imposto sobre a renda de pessoa física não pode ser compensado com outros tributos devidos pelo contribuinte. O § 12 do artigo 74 também previu as hipóteses em que a compensação seria considerada não declarada, entre as quais estavam aquelas em que o crédito do Contribuinte refira-se a crédito prêmio de IPI ou que seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado.
Percebe-se, então, que o legislador concedeu um direito genérico de compensação de tributos recolhidos a maior ou indevidamente pelo contribuinte e já estabeleceu os casos em que tal direito era vedado. Contudo, não proibiu a compensação do IRPJ e a CSLL recolhidos a maior ou indevidamente ao longo do período de apuração desses tributos.
Nesse cenário, a Secretaria da Receita Federal não poderia criar restrições e proibições não previstas na Lei. Ela poderia apenas regulamentar os procedimentos para I exercício dos direitos previstos na Lei. Daí a previsão do § 14 do mesmo artigo 74 da Lei n° 9.430/96 [...]. Disciplinar os direito previstos em lei não leva à permissão para restringi-los, vedá-los, mas tão-somente estabelecer procedimentos e explicitar o que já consta de norma superior.
Dessa maneira, a questão que remanesce é apenas se o IRPJ e a CSLL recolhidos a longo do ano podem se qualificar como tributo indevido ou recolhido a maior. A resposta, indubitavelmente, deve ser afirmativa. 
Tais tributos possuem regras para recolhimento ao longo do ano e sempre que for verificado que o montante já recolhido supera o que deveria ter sido recolhido com base em tais regras, estará configurada a situação de recolhimento indevido ou a maior. Isso é uma decorrência do sistema de tributação do IRPJ e da CSLL. É o que ocorre, por exemplo, em razão da retenção de imposto sobre a renda na fonte � IRRF. Como a retenção ocorre independentemente do total de lucro � estimado, real ou presumido �apurado no período, pode ocorrer que o IR recolhido por meio da retenção na fonte supere o valor que deveria ser recolhido com base no lucro estimado, real ou presumido.
Pode-se imaginar que o legislador poderia ter estabelecido uma regra especial para essa situação peculiar, de configurar-se um recolhimento a maior de tributo sem que todo o seu período de apuração tenha transcorrido. No entanto, se ele não o fez, a Secretaria da Receita Federal, por meio de uma instrução normativa, não pode fazê-lo.
Ademais, não se deve alegar, como fez o acórdão recorrido, que se trata de arguição de ilegalidade e inconstitucionalidade de normas insertas no ordenamento jurídico, o que impediria a DRJ de apreciar os argumentos apresentados. No caso em tela, impõe-se a apreciação da questão, pois, diferentemente do entendimento exposto pela DRJ, esta envolve apenas a impossibilidade de mera Instrução Normativa inovar na ordem jurídica, estipulando vedações não previstas em lei.
A DRJ tergiversa sobre o assunto e afirma que o disposto no artigo 10 da IN/SRF n° 600/2005 guarda consonância com o quanto disciplinado por atos infra-legais.
Equivoca-se a DRJ. Em primeiro lugar, deve-se esclarecer que o dispositivo legal que disciplina a compensação de tributos administrados pela atual RFB é o art. 74 da Lei nº 9.430/96 e não os dispositivo citados pela DRJ, que tratam da forma de pagamento apuração do imposto calculado por estimativa.
Ora, conforme já demonstrado, nos termos do art. 74 da Lei n° 9.430/96, podem ser compensados os tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, passíveis de restituição ou de ressarcimento. Assim, o procedimento adotado pela contribuinte guarda consonância também com o quanto disciplinado pelos citados atos infra-legais, na medida em que houve o recolhimento a maior de CSLL em fevereiro de 2003 (portanto, passível de restituição) e que foi compensado com débito de CSLL de maio do mesmo ano.
Ressalte-se que o entendimento aqui defendido é o mesmo que foi adotado pela lª Turma Especial da 1ª Seção do CARF, em julgamento de caso semelhante ao discutido no presente processo, onde também é parte a ora Recorrente, vejamos:
"Por outro lado se o contribuinte erra ao calcular ou recolher a estimativa mensal, não se vislumbra, ante o contexto exposto, obstáculo letal ao pedido de restituição ou compensação deste indébito antes de seu prévio cômputo na apurado final do ano-calendário. Comprovado o erro e, por conseqüência, o indébito, o pedido de restituição ou a declaração de compensação já podem ser apresentados, incorrendo juros de mora contra a Fazenda a partir do mês subseqüente ao do pagamento a maior, na forma do art. 39, § 4° da Lei 9.250/95 c/c art. 73 da Lei n° 9.532/97. Em conseqüência, por ocasião do ajuste anual, o contribuinte deve defrontar, apenas, as estimativas que considerou devida, sob pena de aproveitamento do mesmo crédito" [...].
Ou seja, os citados dispositivos infra-legais, quando interpretados em conjunto com o art. 74 da Lei n° 9.430/96, como devem sê-lo, ao invés de serem contrários ao procedimento efetuado pela contribuinte, na verdade o corrobora, reafirmando a impossibilidade de a Administração Fiscal restringir o direito de compensação ora em comento com base em mera instrução normativa da antiga da SRF (atual RFB).
Em síntese, o artigo 10 da IN-SRF 600/05 não poderia ter estabelecido uma restrição ao direito de compensação do contribuinte que já não estivesse previsto em lei. Apenas por tal razão, o Despacho Decisório da DRF/Recife já deve ser alterado, a fim de que seja homologada a compensação realizada pela contribuinte. No entanto, ainda há mais.
III - A Secretaria da Receita Federal aceita a compensação de IRPJ/CSLL recolhido indevidamente ou a maior nos meses posteriores
Mesmo que se entenda que a Secretaria da Receita Federal poderia estabelecer a restrição contida no artigo 10 da Instrução Normativa no 600/05, a interpretação adotada pela DRF/Recife a essa regra está equivocada. Com efeito, o Despacho Decisório não guarda consonância com a interpretação da própria Secretaria da Receita Federal.
O artigo 10 da IN-SRF 600/05, quando muito, impediria (contrariando a Lei no 9.430/96) a compensação do IRPJ e da CSLL recolhidos a maior ou indevidamente ao longo dos meses do período -base anual com outros tributos distintos deles próprios. Assim, não poderia haver compensação com a COFINS, a contribuição para o PIS ou IPI, por exemplo. Todavia, o IRPJ ou a CSLL eventualmente recolhidos indevidamente ou a maior poderiam ser compensados com eles próprios, em outros meses do mesmo período -base anual.
Entender de modo diverso levaria a uma espécie de empréstimo compulsório disfarçado: teria ocorrido um recolhimento indevido/equivocado, mas o contribuinte nada poderia fazer, se não aguardar o final do ano, para que tal recolhimento compusesse o IRPJ ou a CSLL de todo o ano, gerando um saldo negativo que poderia, então, ser restituído ou compensado.
Tal compreensão, por absurda e assistemática, não pode prevalecer. A compensação do recolhimento de IRPJ ou CSLL indevido ou a maior pode ser feito ao menos com os valores desses mesmos tributos devidos nos meses seguintes, o que é vedado pela IN 600/05.
Esse, inclusive, é o entendimento adotado pela Secretaria da Receita Federal. É o que se pode verificar da resposta à pergunta n° 606, do "Perguntas & Respostas" relacionado ao contribuinte pessoa jurídica ("DIPJ 2006 � Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica"), constante do "site" desse órgão. Estes os termos da resposta, verbis:
"606 Como pode ser compensada a parcela do imposto pago ou retido na fonte excedente ao apurado com base na estimativa no respectivo mês?
No caso em que o valor retido na fonte sobre receitas que integraram a base de cálculo ou pago pelo contribuinte for maior que o imposto a ser pago no período de apuração mensal pela estimativa, a diferença a maior pode ser compensada com o imposto relativo aos períodos de apuração mensais subseqüentes. 
Ora, a compensação requerida pela contribuinte, no presente processo, foi do valor recolhido a maior de CSLL referente ao período de fevereiro de 2003, paga em março, com a CSLL de maio de 2003, ou seja, o que ocorreu foi justamente um caso que a resposta transcrita procurou alcançar: IRPJ ou CSLL pago com uma diferença a maior, que pode ser compensada com o mesmo imposto ou contribuição relativo aos períodos de apuração mensais subsequentes.
A DRF/Recife, todavia, insurgiu-se contra a própria orientação da Receita Federal contida em seu "site", por meio de informativo amplamente conhecido e que serve de parâmetro para os atos dos contribuintes, por conter o entendimento desse órgão.
Bem se vê, portanto, que mesmo entendendo-se legal o artigo 10 da Instrução Normativa n° 600/05 � o que se admite para argumentar �, o Despacho Decisório proferido no presente processo não se sustenta e deve ser cancelado, para homologar essa compensação especifica realizada pela contribuinte.
IV - Quando da compensação realizada pela contribuinte a regra do artigo 10 da IN-SRF 600/05 ainda não existia
Mesmo que, por absurdo, se entenda legal o artigo 10 da IN-SRF 600/05, ainda assim o Despacho Decisório deve ser reformado. A.sim é porque, quando da compensação realizada pela contribuinte, ainda não existia, no Ordenamento jurídico nacional, a regra estabelecida no referido artigo 10.
De fato, a IN-SRF 600/05 é datada de 28.12.05. Antes dela, a Instrução Normativa anterior sobre o tema de restituição e compensação de tributos � IN-SRF 460/04 � trazia regra semelhante igualmente no artigo 10. Essa IN é datada de 18.10.04. No entanto, as mais antigas, IN-SRF 210/02 e IN-SRF 21/97, não traziam uma norma nos termos do artigo 10.
Ora, a contribuinte realizou as compensações objeto do presente processo em dezembro de 2003 e janeiro de 2004, quando vigia a IN-SRF 210/02 que, como visto, não previa a restrição ao direito de compensação do contribuinte trazida pela IN-SRF 460, no ano de 2004, e repetido no artigo 10 da IN-SRF 600/05.
A DRF/Recife, portanto, ao decidir não homologar as compensação pleiteada pela contribuinte com base em sua interpretação do artigo 10 da IN-SRF 600/05 efetuou uma aplicação retroativa de dispositivo fiscal restritivo ao direito do contribuinte. Isso não pode ser feito, seja em razão do que prevê Constituição ("a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a co a julgada; (...)" � art. 5º, XXXVI), seja em razão do Código Tributário Nacional em suas regras sobre vigência e aplicação da legislação tributária. [...]
O artigo 105 do CTN, a propósito da aplicação da legislação tributária, prevê que a lei (nem sequer se refere a atos administrativos) se aplica imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes. Essa é a regra. A retroatividade é medida excepcional possível apenas nos casos do art go 106 [...]. O artigo 10 da IN-SRF 600/05 e o anterior artigo 10 da IN-SRF 460/04 nada têm de expressamente interpretativos. Trazem novas normas, inexistentes anteriormente, tanto é assim que, como visto, foi prevista a entrada em vigor com a data da publicação das duas INs. Fossem interpretativas, isso deveria estar e expresso, nos termos do artigo 106, I, do CTN, inclusive na previsão da data da entrada e vigor das regras. [...]
Por fim, o Despacho Decisório da DRF/Recife ao aplicar retroativamente a IN-SRF 600/05, também contraria o artigo 146 do CTN [...] O tratamento dado pelo artigo 10 da IN-SRF 600/05 (origina1mentt contido no art. 10 da IN-SRF 460/04) é uma novidade antes inexistente no ordenamento jurídico, representando, por isso, uma modificação, introduzida de oficio, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa. Logo, só pode ser efetivada para o futuro.
A conclusão que se chega é que a manifesta aplicação retroativa do artigo 10 da IN-SRF 600/05, pelo Despacho Decisório ora recorrido, contraria a legislação tributária, notadamente o CTN, em diversos de seus dispositivos. É mais uma razão, independente das demais, para concluir pela reforma do referido Despacho e a homologação da compensação realizada. 
V - Se não fosse realizada a compensação do CSLL de fevereiro de 2003 recolhido a maior, haveria compensação com saldo negativo apurado ao final do ano
Mesmo que se houvesse por bem discordar de todas as razões postas até aqui (o que se admite novamente apenas para argumentar), existiria mais um motivo para dar provimento ao pleito da contribuinte, homologando as compensações por ela realizadas.
Ora, a CSLL de fevereiro de 2003 recolhida a maior foi utilizada, como já visto, em compensação da CSLL discriminada no despacho decisório.
A decisão proferida pela DRF/Recife é arbitrária, pois, A partir dos termos do artigo 10 da IN-SRF 600/05, o IRPJ e a CSLL recolhidos a maior ou indevidamente ao longo do ano somente podem ser utilizados ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período. No máximo, portanto, haveria uma antecipação na utilização de um direito de crédito previsto pelo próprio artigo 10 da IN SRF n° 600/05, pois a CSLL de fevereiro de 2003 recolhida a maior transformar-se-ia em saldo negativo, passível de compensação com qualquer tributo a partir do final desse ano.
Com a devida venia, o indeferimento procedido pela DRJ não pode prosperar, tendo em vista que não pode ser negado um direito de crédito que se materializou no tempo. O que importa é o reconhecimento de que aquela parcela tratada como um recolhimento a maior na escrituração fiscal do contribuinte em determinado período veio a se confirmar como um indébito no futuro (saldo negativo de IRPJ), a materializar um efetivo direito de crédito.
Reforça o aqui exposto o entendimento da CSRF, a qual vem reconhecendo que a antecipação recolhida a maior configura pagamento indevido passível de compensação e, eventual utilização de sistemática que se considere inadequada, não pode resultar na perda do legitimo direito creditório, consubstanciado pelo saldo negativo apurado no final do ano.
No mesmo sentido decidiu recentemente o CARF, ao considerar que, na hipótese de apuração de saldo negativo ao final do ano, o pleito de restituição deve ser analisado e deferido, mesmo que o seu objeto seja a repetição de estimativas recolhidas indevidamente. Vejamos trecho dos precedentes em questão:
"Bem se vê, portanto, inapropriado falar em repetição de imposto de renda retido na fonte e/ou de estimativas. Nada obstante, eventuais pleitos desse quilate não podem ser indeferidos, pura e simplesmente, em razão do equivoco na formulação, e sim tratados sob a ótica de saldo negativo de IRRI, fruto da contraposição das antecipações que se pretendeu repetir com o imposto de renda apurado no final do período de apuração" [...]
Isso leva à conclusão de que é irrelevante o fato do crédito de CSLL ter sido utilizado antes do encerramento do ano-calendário de 2003, se o recolhimento se revelar efetivamente a maior ao final do período de apuração.
Portanto, impõe-se o reconhecimento do direito creditório em questão e a homologação das compensações efetuadas.
VI - Da vinculação entre o presente pleito de compensação e o processo administrativo n° 19647.009690/2006-99
A DRJ refuta a existência de qualquer vinculação entre o presente pleito de compensação e o processo administrativo n° 19647.009690/2006-99. Assim, o presente argumento, bem como o seguinte, sustenta-se apenas na hipótese desse Conselho de Contribuintes entender de forma contrária e confirmar a vinculação entre os processos.
Com efeito, a decisão pelo reconhecimento de que ao final do ano-calendário de 2003 houve recolhimento a maior de CSLL, passível de compensação com os débitos em questão, não foi adotada em parte em razão da DRF/Recife julgar que a contribuinte, ao final do ano, não teria saldo negativo de CSLL. Assim teria concluído em razão de Auto de Infração lavrado em 2006, que deu origem ao já referido processo administrativo n° 19647.009690/2006-99, no qual a amortização de ágio realizada pela contribuinte sucedida pela TIM Nordeste S/A foi considerada indedutível. Isso teria alterado os resultados finais das bases de cálculo de IRPJ e de CSLL dos anos envolvidos.
Se assim for � e apenas na hipótese de se considerar improcedentes as razões anteriormente apresentadas, suficientes, por si sós, para levar ao provimento do presente recurso �, a decisão final a ser proferida neste processo administrativo de compensação ficará na dependência do destino a ser dado ao referido processo n° 19647.009690/2006-99, após a defesa administrativa apresentada pela contribuinte (o recurso voluntário já foi apresentado em 20 de novembro p.p. e aguarda julgamento no Conselho de Contribuintes). Se a decisão vier a ser pelo cancelamento do Auto de Infração, o provimento deste recurso voluntário será um imperativo.
Desse modo, requer-se que seja reformada a decisão recorrida, homologando a compensação realizada, na medida em que seja dado provimento à defesa ad/ninistrativa apresentada ao Auto de Infração que deu origem ao processo administrativo n° 19647.009690/2006-99. Quando menos, a cobrança decorrente do presente pleito de compensação deverá ficar sobrestada até a decisão final a ser proferida no processo administrativo n° 19647.00690/2006-99.
VII - Indevida revisão de lançamento
Como relatado, o Despacho Decisório proferido neste processo decorre de uma revisão de lançamento perpetrada pela autoridade fiscal nos autos do processo administrativo n° 19647.009690/2006-99, lavrado contra a TIM Nordeste S/A (sucessora da TELEPISA Celular S/A).
Conforme já demonstrado com a transcrição de trecho do Relatório de Informação Fiscal [...], referida revisão de oficio decorreu da verificação de que a metodologia de cálculo utilizada para realizar as autuações fiscais estaria em desacordo com a interpretação dotada pela Solução de Consulta Interna n° 18. Essa Solução de Consulta, datada de 13.10.06, é posterior aos Autos de Infração lavrados, datados de 09.10.06. Por tal razão, continua o Relatório, a revisão de oficio seria indispensável [...].
Assim, foi apartado do processo administrativo 19647.009690/2006-99 parte do crédito tributário apurado nos Autos (alguns valores de IRPJ, CSLL e de multa isolada de ambos os tributos, relacionados aos itens 6 e 7 do Termo de Encerramento de Ação Fiscal). Essa parte do crédito passaria a ser tratada nos processos específicos e objetos de cobrança espontânea, acrescidos de multa de mora e juros SELIC. Como decorrência desse desmembramento, a contribuinte foi intimada de 30 despachos decisórios (atinentes apenas à empresa sucedida TELEPISA), a maioria fruto de supostas compensações indevidas, com a cobrança s e valores a título de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.
Entretanto, o novo valor total exigido por intermédio dos 30 despachos decisórios recebidos pela contribuinte é superior ao valor diminuído pela revisão de oficio havida nos autos do processo administrativo n° 19647.009691/2006-99.
De fato, o valor apartado do processo administrativo n° 19647.009690/2006-99 é de R$4.229.642,21, em relação à Telepisa, conforme quadro resumo constante do Relatório de Informação Fiscal [...]. Já o valor total exigido pelos despachos decisórios recebidos para contribuinte é de R$5.719.025,18 (conforme planilha preparada pela contribuinte [...].
Portanto, conclui-se que se está diante de uma revisão de ofício que propiciou um aumento do crédito tributário original, sendo irrelevante que a nova exigência esteja dividida em 30 processos específicos diferentes. Trata-se, portanto, de uma indevida alteração no lançamento regularmente notificado que não se coaduna com a legislação de regência (artigos 145 a 149 do CTN). [...]
O lançamento é o procedimento que tem por finalidade constituir o crédito tributário e se encerra com a notificação feita ao sujeito passivo. A partir desse momento, o lançamento torna-se definitivo e o crédito tributário constituído. A alteração só pode ocorrer em razão dos motivos previstos na lei.
No caso concreto houve afronta a esse dispositivo. Na constituição do crédito tributário original foram exigidos da contribuinte valores a título de principal (IRPJ e CSLL) e de multa isolada. Entretanto, face a revisão de oficio fruto de uma alteração de entendimento da própria Administração, a contribuinte é intimada da redução do crédito tributário em um processo administrativo já instaurado contra si, mas, em contrapartida, é surpreendida com o recebimento de 30 novos processos específicos diferentes com a cobrança de um valo total maior do que aquele que fora exonerado. O que ocorreu foi a migração de certos valores constantes em um processo para 30 outros processos, com um aumento de exigência total.
Ou seja, a Administração Fiscal, ao rever os seus atos pretéritos, impõe uma exigência ainda maior, sem que nenhuma das hipóteses de alteração do lançamento estivesse preenchida.
Por esse prisma, é ilegal o procedimento da fiscalização. A alteração não se deu em, razão da impugnação do sujeito passivo (que leva à diminuição do valor total da exigência), de recurso de oficio, ou mesmo por uma das hipóteses do artigo 149 do CTN, que justificassem a alteração no lançamento Como o próprio Relatório deixa claro, a revisão se deu devido a uma alteração d procedimento com base em uma solução de consulta interna.
Além da contrariedade aos artigos 145 e 149 do CTN, também restou violado o artigo 146. Com efeito, devido à solução de consulta interna n° 18, de 13.10.06, posterior aos Autos de Infração, de 09.10.06, foi introduzida de oficio uma modificação nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento. Em tal caso, tal modificação somente pode ser efetivada em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.
A DRJ não se manifestou sobre o assunto, pois supostamente ele seria pertinente a um outro processo administrativo não interferindo na presente lide.
Trata-se, entretanto, de alegação que não enfrenta o cerne da questão. Conforme já comentado, a ora recorrente teve auto de infração lavrado contra si, em 2006, por intermédio do qual foram feitas cobranças relacionadas as compensações realizadas pela empresa sucedida pela Recorrente. Após, tais valores foram excluído do PA derivado do AI e transferidos para o presente processo. [...]
Ademais, existe uma pertinência lógica entre os fatos (atos cronologicamente concatenados), a comprovar a vinculação entre os processos: as declarações de compensação foram transmitidas em 2003 e 2004 e, posteriormente, em 2006, houve a lavratura do auto de infração do ágio, o que acarretou o indeferimento das compensações efetuada (os despachos decisórios são datados de 2007). Assim, demonstra-se a fragilidade do argumento da DRJ, que não enfrenta o mérito da questão.
Resta provado, por conseqüência, que não houve motivo, dentre aqueles previsto pelo CTN, para uma revisão do lançamento que aumente o valor total dos supostos débitos da contribuinte. Além disso, o artigo 146 não permite a aplicação retroativa de critérios jurídicos que levem a um aumento de exigência fiscal. Ao assim proceder, a DRF/Recife violou a legislação de regência. Tal situação, leva à necessidade da anulação de todos os Despachos Decisórios recebidos pela contribuinte, para que em todos ocorra a homologação das compensações realizadas.
VIII - Conclusão
Ante todo o exposto, o Despacho Decisório proferido pela DRF/Recife deve ser reformado, homologando-se integralmente as compensações realizadas.
Toda numeração de folhas indicada nessa decisão se refere à paginação eletrônica dos autos em sua forma digital ou digitalizada.
É o Relatório.
 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Preliminarmente, tem cabimento examinar a alegação da Recorrente de que há nexo de causalidade entre o processo nº 19647.009690/2006-99 de formalização dos Autos de Infração de IRPJ e de CSLL dos anos calendário de 2001 a 2004 e os presentes autos.
O instituto da conexão está originalmente previsto no Código de Processo Civil, que prevê:
Art. 103. Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir.
Há conexão pelo objeto quando existe identidade de pedido mediato, ou seja, afirmação de um direito, que é o bem da vida pleiteado em dois ou mais processos. O objeto é o pedido, a pretensão material deduzida pelo sujeito passivo. Por outro lado, são conexos pela causa de pedir, dois ou mais processos, quando lhes são comuns os fundamentos de fato e de direito. 
A causa de pedir constitui premissa para o correto entendimento do pedido e deve estar com ela correlacionada em circunstância de causa e efeito. Surge portanto a necessidade da narração dos fatos e da fundamentação jurídica das situações que ocorreram em determinado período de tempo causando determinadas consequências jurídicas e que foram projetados para o processo.
Sobre a matéria, o Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, prevê:
Art. 47. Os processos serão distribuídos aleatoriamente às Câmaras para sorteio, juntamente com os processos conexos e, preferencialmente, organizados em lotes por matéria ou concentração temática, observando-se a competência e a tramitação prevista no art. 46. [...].
Art. 49. Os processos recebidos pelas Câmaras serão sorteados aos conselheiros. [...].
§ 7º Os processos que retornarem de diligência, os com embargos de declaração opostos e os conexos, decorrentes ou reflexos serão distribuídos ao mesmo relator, independentemente de sorteio, ressalvados os embargos de declaração opostos, em que o relator não mais pertença ao colegiado, que serão apreciados pela turma de origem, com designação de relator ad hoc. (grifos acrescentados)
Feitas essas considerações normativas, tem cabimento a análise da situação fática tendo em vista os documentos já analisados pela autoridade de primeira instância de julgamento e aqueles produzidos em sede de recurso voluntário.
Consultando o e-processo, tem-se que contra a Tim Nordeste S/A foram formalizados, no processo nº19647.009690/2006-99, os Autos de Infração de IRPJ e de CSLL, fls. 424-463 (numeração daquele processo), referentes aos anos-calendário de 2001 a 2004, que se encontram pendentes de julgamento na 2ª TO/4ª Câmara/1ª Sejul/CARF. 
Ressalte-se que a referida pessoa jurídica é decorrente da incorporação da Telasa Celular S/A, da Teleceará Celular S/A, da Telern Celular S/A, da Telepisa Celular S/A, da Telpa Celular S/A e da Telpe Celular S/A, de acordo com o Termo de Encerramento da Ação Fiscal, fls. 482-538 (numeração daquele processo).
Ainda, naquele processo em que foram apuradas infrações consolidadas e acompanhadas com demonstrativos referentes a cada pessoa jurídica incorporada, também foram analisados todos os fatos que as circunstanciam, inclusive os créditos utilizados para extinção de débitos mediante Per/DComp da Telepisa Celular S/A, em conformidade com as Tabelas abaixo.
Tabela 1 - Demonstrativo de Apuração da Base de Cálculo do IRPJ


Valor Declarado pelo Contribuinte no Lalur
[R$]
Infrações Apuradas [Antes da] Base de Cálculo
[R$]
Valores Apurados pelo Fisco
[R$]

Mês
Base de Cálculo do IRPJ 
Lucro Real
Falta de Adição de Despesa Não Dedutível no Mês
(Ágio Amortizável)
Exclusão Indevida no Mês
Lalur
Base de Cálculo do IRPJ � Lucro Real Apurado

[Ano-Calendário 2001]

Jan
786.291,52
335.741,71
22.481,46
1.144.514,69

Fev
191.119,93
335.741,71
22.481,46
907.566,27

Mar
(178.575,67)
335.741,71
22.481,46
896.093,84

Abr
(165.474,45)
335.741,71
22.481,46
1.267.418,23

Mai
(73.922,84)
335.741,71
22.481,46
1.717.193,01

Jun
4.261.866,50
335.741,71
22.481,46
6.411.205,52

Jul
4.857.980,09
335.741,71
22.481,46
7.365.542,28

Ago
5.580.128,09
335.741,71
22.481,46
8.445.913,45

Set
7.007.956,00
335.741,71
22.481,46
10.231.964,53

Out
7.367.257,71
335.741,71
22.481,46
10.949.489,41

Nov
7.837.703,15
335.741,71
22.481,46
11.778.158,02

Dez
8.112.338,49
335.741,71
22.481,46
12.411.016,52

[Ano-Calendário 2002]

Jan
955.208,37
335.741,71
0,00
1.290.950,08

Fev
1.760.501,67
335.741,71
0,00
2.431.985,09

Mar
3.419.408,04
335.741,71
0,00
4.426.633,17

Abr
5.079.913,49
335.741,71
0,00
6.422.880,33

Mai
5.879.703,00
335.741,71
0,00
7.558.411,55

Jun
6.821.350,46
335.741,71
0,00
8.835.800,72

Jul
7.071,087,19
335.741,71
0,00
9.421.279,16

Ago
8.289.119,81
335.741,71
0,00
10.975.053,49

Set
10.376.058,39
335.741,71
0,00
13.397.733,78

Out
11.874,638,12
335.741,71
0,00
15.232.055,22

Nov
13.705.322,14
335.741,71
0,00
17.398.480,95

Dez
12.377.422,05
335.741,71
269.777,51
16.676.100,08

[Ano-Calendário 2003]

Jan
1.232,501,24
335.741,71
22.481,46
1.590.724,41

Fev
2.225.713,41
335.741,71
22.481,46
2.942.159,75

Mar
3.643,483,71
335.741,71
22.481,46
4.718.153,22

Abr
4.468.895,52
335.741,71
22.481,46
5.901.788,20

Mai
5.465.943,78
335.741,71
22.481,46
7.257.059,63

Jun
6.250.062,16
335.741,71
22.481,46
8.399.401,18

Jul
7.862.905,69
335.741,71
22.481,46
10.370.463,88

Ago
8.468.686,75
335.741,71
22.481,46
11.334.472,11

Set
9.851.955,08
335.741,71
22.481,46
13.075.963,61

Out
11.583.674,57
335.741,71
22.481,46
15.165.906,27

Nov
15.933,181,74
335.741,71
22.481,46
19.873.636,61

Dez
13.183.531,88
335.741,71
22.481,46
17.482.209,92

Notas : Dados extraídos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 972-974 (e-processo)

Tabela 2 - Demonstrativo do IRPJ e da Multa pelo Não Recolhimento da Estimativa Mensal


Valores Apurados pelo Fisco
[R$]

Mês
Base de Cálculo do IRPJ � Lucro Real Apurado
[A]
IRPJ Devido

[B]
[IRPJ Estimativa Declarado pela Contribuinte
Considerada
De Ofício]
[C]

Multa Por Não Recolhimento da Estimativa
[D=(B-C)*50%]

[Ano-Calendário 2001]

Jan
1.144.514,69
284.128,67
204.524,82
39.801,93

Fev
907.566,27
(61.237,10)
0,00
0,00

Mar
896.093,84
(66.105,21)
0,00
0,00

Abr
1.267.418,23
24.725,88
0,00
12.362,94

Mai
1.717.193,01
110.443,70
0,00
55.221,85

Jun
6.411.205,52
1.171.503,13
882.664,00
144.419,57

Jul
7.365.542,28
236.584,19
152.648,76
41.967,72

Ago
8.445.913,45
268.092,80
184.157,36
41.967,72

Set
10.231.964,53
444.512,76
397.518,30
23.497,23

Out
10.949.489,41
177.381,22
93.445,79
41.967,72

Nov
11.778.158,02
205.167,15
121.231,72
41.967,72

Dez
12.411.016,52
156.214,63
72.210,24
42.002,20

[Ano-Calendário 2002]

Jan
1.290.950,08
216.388,79
216.388,79
0,00

Fev
2.431.985,09
188.603,43
188.603,43
0,00

Mar
4.426.633,17
373.530,32
373.530,32
0,00

Abr
6.422.880,33
344.420,46
344.420,46
0,00

Mai
7.558.411,55
167.101,96
167.101,96
0,00

Jun
8.835.800,72
52.372,61
52.372,61
0,00

Jul
9.421.279,16
56.492,06
56.492,06
0,00

Ago
10.975.053,49
192.506,71
192.506,71
0,00

Set
13.397.733,78
358.272,43
358.272,43
0,00

Out
15.232.055,22
312.504,31
312.504,31
0,00

Nov
17.398.480,95
317.084,92
317.084,92
0,00

Dez
16.676.100,08
0,00
0,00
0,00

[Ano-Calendário 2003]

Jan
1.590.724,41
261.919,05
(261.919,05)
0,00

Fev
2.942.159,75
245.837,00
245.837,00
0,00

Mar
4.718.153,22
251.508,73
251.508,73
0,00

Abr
5.901.788,20
236.002,13
209.689,47
17.156,33

Mai
7.257.059,63
241.400,21
(44.744,88)
98.327,67

Jun
8.399.401,18
85.299,68
0,00
42.649,84

Jul
10.370.463,88
258.707,57
0,00
129.353,79

Ago
11.334.472,11
216.958,14
(5.425,48)
105.766,33

Set
13.075.963,61
289.086,21
(97.716,79)
95.684,71

Out
15.165.906,27
383.621,88
0,00
191.810,94

Nov
19.873.636,61
623.326,70
(245.124;,60)
189.101,05

Dez
17.482.209,92
(675.468,67)
0,00
0,00

Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1004-1010 (e-processo)

Tabela 3 - Demonstrativo do Saldo a Pagar de IRPJ

Descrição
Ano-Calendário 2001
Ano-Calendário 2002
Ano-Calendário 2003

IRPJ Devido
3.078.754,13
4.145.025,02
4.346.552,48

(-) Incentivos Ficais
(0,00)
(1.838.659,44)
(1.928.353,85)

(-) IRRF
(0,00)
(52.745,51)
(168.659,61)

(-) IRPJ Determinado sobre a Base de Cálculo Estimada
(1.506.106,02)
(2.579.278,00)
(1.361.966,00)

(=) IRPJ a Pagar Calculado de Ofício
1.572.648,11
(325.657,93)
887.573,02

IRPJ Declarado (DCTF)
0,00
0,00
0,00

IRPJ a Restituir Glosado
(67.375,42)
(2.303.180,35)
(899.434,37)

Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1004-1010 (e-processo)

Tabela 4 - Demonstrativo de Compensações de Crédito Relativo a IRPJ Passível de Restituição com Débitos Próprios 

Origem do Crédito
Nº do Per/DComp
Resultado

[Ano-Calendário 2001]

Saldo Negativo
19542.92958.221203.1.3.02-3306
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito

[Ano-Calendário 2002]

Saldo Negativo
23436.76063.221203.1.7.02-3999
Compensação Admitida Totalmente


18426.59977.261203.1.3.02-9710
Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$14.506,65

[Ano-Calendário 2003]

Saldo Negativo
17015.64529.251104.1.3.02-6930
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito


06862.83890. 151204.1.3.02-8699
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito

Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1016-1061 (e-processo)

Tabela 5 - Demonstrativo de Compensações de Crédito Relativo a IRPJ Passível de Restituição com Débitos Próprios

Origem do Crédito
Pagamento a Maior de IRPJ Determinado Sobre a Base de Cálculo Estimada
Nº do Per/DComp
Resultado

[Ano-Calendário 2002]

Janeiro
21225.67935.291203.1.3.04-7407
Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$67.046,91


32706.28238.150104.1.3.04-0130
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito 

Fevereiro
32208.16963.150104.1.3.04-8068
Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$166.356,90

Março
20526.53890.150104.1.3.04-0956
Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$12.825,71


25933.61227.290104.1.3.04-2601
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito


11479.90392.130204.1.3.04-0761
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito

Abril
30792.09958.130204.1.3.04-9400
Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$29.710,44


37661.02703.250204.1.3.04-5331
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito

Maio
40686.21854.250204.1.3.04 -2061
Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$83.632,96)


08799.47925.120304.1.3.04-9770
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito

Junho
19229.48833. 120304.1.3.04-6328
Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$83.632,96

Julho
01020.51908.120304.1.3.04-9703
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito

Agosto
35683.30933.120304.1.3.04-8676
Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$234.310,91

Setembro
32497.99089.120304.1.3.04-1202
Compensação Admitida Totalmente


03378.18349.140404.1.3.04-2791
Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$148.899,04

Outubro
34345.60137.140404.1.3.04-6200
Compensação Admitida Totalmente


26001.93432.111104.1.3.04-0208
Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$147.434,15

Novembro
02424.80411.111104.1.3.04-2461
Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$10.785,31

[Ano-Calendário 2003]

Janeiro
05649.33488.300104.1.3.04-9906
Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$73.339,12


22301.19695.300104.1.3.04-2420
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito

Fevereiro
32105.03389.300104.1.3.04-0477
Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$103.647,82


01316.48575.300104.1.3.04-8740
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito

Março
13938.02879.300104.1.3.04 -6325
Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$28.046,84


35705.65852.300104.1.3.04-6240
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito

Abril
40787.06362.300104.1.3.04-5692
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito


21453. 03816.151204.1.3.04-0941
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito

Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1016-1061 (e-processo)

Tabela 6 - Demonstrativo de Apuração da Base de Cálculo da CSLL


Valor Declarado pelo Contribuinte no Lalur
[R$]
Infrações Apuradas [Antes da] Base de Cálculo
[R$]
Valores Apurados pelo Fisco
[R$]

Mês
Base de Cálculo da CSLL 
Lucro Real
Falta de Adição de Despesa Não Dedutível no Mês
(Ágio Amortizável)
Exclusão Indevida no Mês
Lalur
Base de Cálculo do CSLL Apurada

[Ano-Calendário 2001]

Jan
788.991,48
335.741,71
19.781,50
1.144.514,69

Fev
196.519,85
335.741,71
19.781,50
907.566,27

Mar
(170.475,79)
335.741,71
19.781,50
896.093,84

Abr
(154.674,61)
335.741,71
19.781,50
1.267.418,23

Mai
(60.423,04)
335.741,71
19.781,50
1.717.193,01

Jun
4.278.066,26
335.741,71
19.781,50
6.411.205,52

Jul
4.876.879,81
335.741,71
19.781,50
7.365.542,28

Ago
5.601.727,77
335.741,71
19.781,50
8.445.913,45

Set
7.032.255,64
335.741,71
19.781,50
10.231.964,53

Out
7.394.257,31
335.741,71
19.781,50
10.949.489,41

Nov
7.867.402;71
335.741,71
19.781,50
11.778.158,02

Dez
8144.738,05
335.741,71
19.781,50
12.411.016,52

[Ano-Calendário 2002]

Jan
955.208,37
335.741,71
0,00
1.290.950,08

Fev
1.760.501,67
335.741,71
0,00
2.431.985,09

Mar
3.419.408,04
335.741,71
0,00
4.426.633,17

Abr
5.079.913,49
335.741,71
0,00
6.422.880,33

Mai
5.879.703,00
335.741,71
0,00
7.558.411,55

Jun
6.821.350,46
335.741,71
0,00
8.835.800,72

Jul
7.071,087,19
335.741,71
0,00
9.421.279,16

Ago
8.289.119,81
335.741,71
0,00
10.975.053,49

Set
10.376.058,39
335.741,71
0,00
13.397.733,78

Out
11.874,638,12
335.741,71
0,00
15.232.055,22

Nov
13.705.322,14
335.741,71
0,00
17.398.480,95

Dez
12.409.821,61
335.741,71
237.377,95
16.676.100,08

[Ano-Calendário 2003]

Jan
1.235.201,20
335.741,71
19.781,50
1.590.724,41

Fev
2.231.113,33
335.741,71
19.781,50
2.942.159,75

Mar
3.651.583,59
335.741,71
19.781,50
4.718.153,22

Abr
4.479.695,36
335.741,71
19.781,50
5.901.788,20

Mai
5.479.443,58
335.741,71
19.781,50
7.257.059,63

Jun
6.266.261,92
335.741,71
19.781,50
8.399.401,18

Jul
7.881.805,41
335.741,71
19.781,50
10.370.463,88

Ago
8.490.266,43
335.741,71
19.781,50
11.334.472,11

Set
9.876.254,72
335.741,71
19.781,50
13.075.963,61

Out
11,610.674,17
335.741,71
19.781,50
15.165.906,27

Nov
15.962.881,30
335.741,71
19.781,50
19.873.636,61

Dez
13.215.931,40
335.741,71
19.781,50
17.482.209,92

Notas : Dados extraídos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1081-1083 (e-processo)

Tabela 7 - Demonstrativo da CSLL e da Multa pelo Não Recolhimento da Estimativa Mensal


Valores Apurados pelo Fisco
[R$]

Mês
Base de Cálculo do CSLL Apurada
[A]
CSLL Devida

[B]
[CSLL Estimativa Declarado pela Contribuinte
Considerada
De Ofício]
[C]

Multa Por Não Recolhimento da Estimativa
[D=(B-C)*50%]

[Ano-Calendário 2001]

Jan
1.144.514,69
103.006,32
74.348,94
14.328,69

Fev
907.566,27
(21.325,36)
0,00
0,00

Mar
896.093,84
(22.357,87)
0,00
0,00

Abr
1.267.418,23
11 .061,32
0,00
5.530,66

Mai
1.717.193,01
11.061,32
0,00
20.239,87

Jun
6.411.205,52
422.461,13
29.817,77
196.321,68

Jul
7.365.542,28
85.89031
55.673,56
15.108,38

Ago
8.445.913,45
97.233,40
34.296,34
31.468,53

Set
10.231.964,53
160.744,60
13.171,44
73.786,58

Out
10.949.489,41
64.577,21
0,00
32.288,62

Nov
11.778.158,02
74.580,17
30.627,27
21.976,45

Dez
12.411.016,52
56.957,37
26.565,50
15.195,89

[Ano-Calendário 2002]

Jan
1.290.950,08
116.185,51
85.968,75
15.108,38

Fev
2.431.985,09
102.693,15
72.312,84
15.190,16

Mar
4.426.633,17
179.518,33
148 .972,46
15.272,94

Abr
6.422.880,33
179.662,34
148.987,96
15.337,14

Mai
7.558.411,55
102.197,81
83 936,69
9.130,56

Jun
8.835.800,72
114.965,02
83.888,50
15.538,26

Jul
9.421.279,16
52.693,06
21.199,14
15.746,96

Ago
10.975.053,49
139.839,69
113.575,10
13.132,30

Set
13.397.733,78
218.041,23
186.332,70
15.854,27

Out
15.232.055,22
165.088,93
132.745,29
16.171,82

Nov
17.398.480,95
194.978,32
162.383,99
16.297,17

Dez
16.676.100,08
(65.014,28)
0,00
0,00

[Ano-Calendário 2003]

Jan
1.590.724,41
143.165,20
112-875,80
15.144,70

Fev
2.942.159,75
121.629,18
91.359,77
15.131,71

Mar
4.718.153,22
159.839,41
129.378,77
15.330,32

Abr
5.901.788,20
106.527,15
76.251,25
15.137,95

Mai
7.257.059,63
121.974,43
0,00
60.987,22

Jun
8.399.401,18
102.810,74
0,00
51.405,37

Jul
10.370.463,88
102.810,74
0,00
88.698,00

Ago
11.334.472,11
86.760,38
0,00
13.380,19

Set
13.075.963,61
156.734,23
0,00
15.998,55

Out
15.165.906,27
188.094,84
0,00
94.047,42

Nov
19.873.636,61
423.695,73
0,00
198.000,51

Dez
17.482.209,92
(215,228,40)
0,00
0,00

Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1085-1091 (e-processo)

Tabela 8 - Demonstrativo do Saldo a Pagar de CSLL

Descrição
Ano-Calendário 2001
Ano-Calendário 2002
Ano-Calendário 2003

CSLL Devida
1.116.991,49
1.500.849,01
1.573.398,89

(-) Incentivos Ficais
(0,00)
0,00
0,00

(-) CSLL Retida na Fonte
(0,00)
0,00
0,00

(-) CSLL Determinada sobre a Base de Cálculo Estimada
(264.500,82)
(1.240.303,42)
(562.297,45)

(=) CSLL a Pagar Calculada de Ofício
852.490,67
260.545,59
1.011.101,44

CSLL Declarada (DCTF)
0,00
0,00
0,00

CSLL a Restituir Glosado
(23.188,08)
(124.384,28)
(247.225,49)

Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1085-1091 (e-processo)

Tabela 9 - Demonstrativo de Compensações de Crédito Relativo a CSLL Passível de Restituição com Débitos Próprios 

Origem do Crédito
Nº do Per/DComp
Resultado

[Ano-Calendário 2001]

Saldo Negativo
29766.65071 .201203.1.3.03-7904
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito

[Ano-Calendário 2002]

Saldo Negativo
26783.96027.201203.1.3.03-9636
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito


01638.29859.201203.1.3.03-0593
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito

[Ano-Calendário 2003]

Saldo Negativo
02451 .41354.151204.1.3.03-4073
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito

Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1093-1121 (e-processo)

Tabela 10 - Demonstrativo de Compensações de Crédito Relativo a CSLL Passível de Restituição com Débitos Próprios 

Origem do Crédito
Pagamento a Maior de CSLL Determinada Sobre a Base de Cálculo Estimada
Nº do Per/DComp
Resultado

[Ano-Calendário 2002]

Maio
37900.64064.300104.1.3.04-5466
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito


08532.74624.300104.1.3.04-3556
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito

[Ano-Calendário 2003]

Janeiro
41857.05167.300104.1.3.04-0699
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito

Fevereiro
37551.63064.300104.1.3.04-0887
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito

Março
37992.53567.30010.1.1.3.04-3087
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito

Abril
05501.34033.300104.1.3.04-0293
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito


05750.76066.151204.1.304-6840
Compensação Não Admitida
Insuficiência de Crédito

Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1092-1121 (e-processo)

Caracterizado está o nexo de causalidade entre o processo nº 19647.009690/2006-99 de formalização dos Autos de Infração de IRPJ e de CSLL dos anos calendário de 2001 a 2004 e o presente processo conexo.
Superada essa preliminar, tem cabimento examinar o argumento da Recorrente no sentido de que tem aplicação ao presente caso o enunciado da Súmula CARF nº 84.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. 
Posteriormente, ou seja, em de 30.12.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. Ainda, o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional . 
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. 
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente detalhar os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos. 
Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal.
Cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado, nos termos do art. 170 do Código Tributário Nacional.
A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor dos incentivos fiscais previstos na legislação de regência, do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou a CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ ou de CSLL a pagar ou a ser compensado no encerramento do ano-calendário, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza.
A partir de 30.11.2009, foi expressamente afastada a vedação de utilização do crédito proveniente de pagamento mensal a maior de estimativa do IRPJ e da CSLL, para fins de compensação com débitos tributários, cuja matéria é tratada em sede de norma complementar. Sobre a retroatividade de seus efeitos, vale ressaltar que a legislação tributária abrange as normas complementares que incluem os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas superiores, necessários à perfeita execução das leis. Como têm caráter meramente elucidativo e explicitador, apresentam nítida feição interpretativa, podendo operar efeitos retroativos para atingir fatos anteriores ao seu advento. Assim, em relação à compensação tributária, tem-se que o permissivo regulamentar de utilização do crédito proveniente de pagamento mensal a maior de estimativa do IRPJ e da CSLL alcança o Per/DComp formalizado antes da sua vigência.
O pedido inicial da Recorrente referente ao reconhecimento do direito creditório pleiteado do valor de IRPJ ou de CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada, pode ser analisado, uma vez que o �pagamento indevido ou a maior a título de estimativa pode caracterizar indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação�, desde que comprovado erro, em conformidade com a Súmula CARF nº 84. 
Na decisão de primeira instância de julgamento afastou a possibilidade de aproveitamento de indébitos decorrentes de recolhimentos estimados, não permite concluir pela integridade da formação do crédito e assim não foi analisada a efetiva existência do direito creditório pleiteado. Superada esta questão, necessário se faz a apreciação do mérito pela autoridade administrativa competente, quanto aos demais requisitos para homologação da compensação.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve-lhe ser facultada nova manifestação de inconformidade, possibilitando-lhe a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, nos termos do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
Os efeitos do acatamento da preliminar da possibilidade de deferimento da Per/DComp, cujo pretenso direito creditório se refere ao pagamento de estimativa em valor indevido, impõe, pois, o retorno dos autos à unidade de jurisdição da Recorrente para que seja analisado o mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que comprovada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, bem como com os registros internos da RFB. Também devem ser examinados conjuntamente os Per/DComp que tenham por base o mesmo crédito, ainda que apresentados em datas distintas, se for o caso.
Em assim sucedendo, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntário para aplicação da Súmula CARF nº 84 e determinar o retorno dos autos à autoridade julgadora para apreciar o mérito do litígio e ainda para reconhecer a possibilidade de formação de indébito de CSLL determinada sobre a base de cálculo estimada, código 2484, no valor de R$1.780,34 recolhido em 31.03.2003, referente ao período de apuração de fevereiro de 2003, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito pela autoridade preparadora, com o conseqüente retorno dos autos à unidade de jurisdição da Recorrente, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido em Per/DComp, inclusive no que diz respeito à juntada por anexação dos processos administrativos, cujas declarações tenham por base o mesmo crédito, ainda que apresentados em datas distintas, se for o caso. 
(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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Composicdo do colegiado. Participaram do presente julgamento os
Conselheiros: Sérgio Rodrigues Mendes, Arthur José André Neto, Ricardo Diefenthaeler,
Henrique Heiji Erbano, Meigan Sack Rodrigues e Carmen Ferreira Saraiva.

Relatorio

A Recorrente  formalizou o Pedido de Ressarcimento ou
Restituigdo/Declaragao de Compensagao (Per/DComp) n°® 7551.63064.300104.1.3.04-0887, em
30.01.2004, fls. 04-08, utilizando-se do pagamento a maior de Contribuicdo Social sobre o
Lucro Liquido (CSLL), coédigo 2484, no valor de R$1.780,34 recolhido em 31.03.2003,
referente ao periodo de apuragdo de fevereiro de 2003, apurado pelo lucro real para fins de
compensac¢ao do débito ali confessado.

No Relatorio de Informacgao Fiscal, fls. 09-10, consta:

1. Consiste o presente processo de Declaragdo(des) de Compensagao
(DCOMP) impetrada(s) pela empresa interessada, de supostos créditos de
Pagamento Indevido ou a Maior de CSLL no valor R$1.780,34, [...].

2. Na(s) Declaragao(¢oes) de Compensacdo — DCOMP, constantes do Anexo
III do processo n.° 19647.004738/2005-91, estdo discriminado(s) o(s) débito(s)
compensados com o referido crédito.

3. Pelo que cabe a esta fiscaliza¢do, buscamos diligenciar a contabilidade da
empresa com vistas a informar no presente processo o montante do crédito a ser
acatado pela SRF. [...]

4. Como podemos observar no item "1" acima, o crédito pleiteado para
compensagdo refere-se a pagamento indevido ou a maior de CSLL a titulo de
estimativa mensal efetuado por pessoa juridica tributada pelo lucro real anual.

5. Conforme preceitua o artigo 10 IN SRF n°® 600 de 28.12.2005, a pessoa
juridica somente podera utilizar o valor pago (indevido ou a maior) de CSLL, a
titulo de estimativa mensal, ao final do periodo de apura¢do em que houve o referido

pagamento, para dedugdo do valor do CSLL devido ou para compor o saldo negativo
de CSLL do periodo.

6. Portanto, o valor dito como sendo de pagamento indevido ou maior de
estimativa mensal, referido no item "1" acima, nao podera ser utilizado como crédito
em Declaragio de Compensagdo - DCOMP de natureza de "PAGAMENTO
INDEVIDO OU MAIOR" para compensagao de débitos. [...]

7. Em face do exposto, entendemos INEXISTENTE o direito creditorio
pleiteado pelo contribuinte para ser utilizado nas compensagoes dos débitos fiscais
do contribuinte informados nas Declaragdes de Compensacdes, discriminados no
Demonstrativo da Compensacdo do Crédito Pagamento Indevido ou a Maior de
Estimativa Mensal CSLL do Més de Fevereiro de 2003 (parte B), em anexo.

Esta registrado no Despacho Decisorio, fl. 12:

No uso da competéncia delegada pelo inciso XXI do art. 250 do Anexo da
Portaria MF n.° 30, de 25 de fevereiro de 2005, e concordando com os fundamentos
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expostos no Relatério de Informacdo Fiscal [...], que passa integrar este ato,
conforme o artigo 5°, § 1°, da Lei n.° 9.784/99:

1. NAO HOMOLOGO as compensagdes efetuadas através das DCOMP’s
discriminadas no Demonstrativo da Compensagao do Crédito Pagamento Indevido
ou a Maior de Estimativa Mensal CSLL do més de fevereiro de 2003, que encontra-
se anexo ao referido Relatorio de Informacéo Fiscal,;

2. DETERMINO a cobranga dos débitos cujas compensagdes declaradas
foram consideradas indevidas pela inexisténcia de crédito.

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestacao de inconformidade, fls.
18-31, com as alegacdes a seguir sintetizadas.

Tece esclarecimentos sobre os fatos suscitando que:

Em outubro de 2006, a contribuinte recebeu Autos de Infracdo, de IRPJ e de
CSLL, envolvendo diversas supostas infragdes, que deram origem ao processo
administrativo n° 19647.009690/2006-99. Entre clas constavam os itens (6)
dedugdes indevidas no ajuste anual de antecipacdes de IRPJ ¢ de CSLL ndo
comprovadas e (7) imposi¢do de multa isolada por falta de pagamento de IRPJ e de
CSLL devidos por estimativa mensal.

Tais exigéncias, porém, ndo foram devidamente fundamentadas (ndo havia
nenhuma informagdo, fundamento, documento ou prova para embasar as
exigéncias), o que impedia a adequada defesa pela contribuinte.

Em mar¢o de 2007, a Delegacia da Receita Federal em Recife intimou a
contribuinte, apresentando um Relatério de Informacdo Fiscal. Nele, os fiscais
responsaveis informam que tomaram conhecimento de uma solugdo de consulta
interna da Receita Federal (de n°® 18/06), a qual prevé metodologia de calculo
diferente da que havia sido adotada por eles quando da fiscalizagdo. Por tal razdo,
excluira do processo n°® 19647.009690/2006-99 certos valores, que passariam a ser
tratados em processos especificos e objetos de cobranga espontinea, acrescidos de
multa de mora e juros SELIC.

Entre esses processos especificos estd o presente processo de compensagao,
que teve por origem o recolhimento da contribui¢do social sobre o lucro liquido —
CSLL a maior, em 31.03.03, referente ao periodo de apuragao de 28.02.03, no valor
de R$1.780,34. Por isso, a contribuinte apresentou Declaracdo de Compensagdo —
DCOMP, compensando esse valor recolhido a maior com débito de CSLL.

A Delegacia da Receita Federal em Recife ndo homologou as compensagdes
efetuadas, com fundamento em Relatério de Informacdo Fiscal. Nesse breve
Relatorio, ¢ afirmado que o crédito pleiteado para compensagdo refere-se a
pagamento indevido ou a maior de CSLL a titulo de estimativa mensal, efetuado por
pessoa juridica tributada pelo lucro real anual. Entretanto, conforme o artigo 10 da
Instrucdo Normativa no 600, de 28.12.05, da Secretaria da Receita Federal, a pessoa
juridica somente poderia utilizar o valor pago (indevido ou a maior) de CSLL, a
titulo de estimativa mensal, ao final do periodo de apura¢do em que houve o referido
pagamento, para dedugdo do valor do CSLL devida ou para compor o saldo negativo
de CSLL do periodo.

Desse modo, o crédito da contribuinte, referente a pagamento indevido ou a
maior de estimativa mensal, ndo poderia ser utilizado como crédito em DCOMP. Por
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essa razdo, o direito creditorio pleiteado foi considerado inexistente ¢ a
compensagdo nao foi homologada.

Ocorre que as razdes apresentadas pela DRF/Recife ndo representam o melhor
direito e merecem ser reformadas pela Delegacia Regional de Julgamento.

I - Previsdo do artigo 10 da IN-SRF 600/05 néo tem amparo em lei [...]

Tal regra — segundo a interpretagdo dada pela DRF/Recife — limitaria a
possibilidade de compensagdo de créditos fiscais do contribuinte, ao prever que
certos recolhimentos indevidos ou a maior de IRPJ ou de CSLL s6 poderiam ler uma
certa utilizacdo. Com isso, o artigo 10 teria vedado o direito do contribuinte de
compensar certos valores de IRPJ ¢ de CSLL recolhidos a maior. Tais valores
apenas poderiam ser utilizados para deduzir o IRPJ ou a CSLL devidos ao final do
periodo/de apuragio ou para compor o saldo negativo do periodo desses tributos.

Ocorre que a Lei n° 9.430/96, na qual a IN deveria se basear, ao dispor sobre
a restituicdo e compensacao de tributos ndo fez tal restrigdo. Bem ao inverso, ela
prevé de forma genérica o direito de compensagdo, conforme se verifica do "caput"
de seu artigo 74 [...]. Se o contribuinte apurou crédito fiscal, o que ocorre quando ha
o recolhimento indevido ou a maior de tributo, ele pode utiliza-lo na compensagéo
de débitos fiscais proprios.

O mesmo artigo 74 previu os casos em que a compensagdo nao poderia ser
realizada. Assim, entre outras hipoteses previstas no § 3°, consta que o saldo a
restituir apurado na declaragdo de ajuste anual do imposto sobre a renda de pessoa
fisica ndo pode ser compensado com outros tributos devidos pelo contribuinte. O §
12 do artigo 74 também previu as hipoteses em que a compensagdo seria
considerada ndo declarada, entre as quais estavam aquelas em que o crédito do
Contribuinte refira-se a crédito prémio de IPI ou que seja decorrente de decisdo
judicial ndo transitada em julgado.

Percebe-se, entdo, que o legislador concedeu um direito genérico de
compensagdo de tributos recolhidos a maior ou indevidamente pelo contribuinte € ja
estabeleceu os casos em que tal direito era vedado. Contudo, ndo proibiu a
compensagdo do IRPJ e a CSLL recolhidos a maior ou indevidamente ao longo do
periodo de apuragdo desses tributos.

Nesse cendrio, a Secretaria da Receita Federal ndo poderia criar restrigdes ¢
proibi¢des ndo previstas na Lei. Ela poderia apenas regulamentar os procedimentos
para I exercicio dos direitos previstos na Lei. Dai a previsdao do § 14 do mesmo
artigo 74 da Lei n°® 9.430/96 [...]. Disciplinar os direito previstos em lei ndo leva a
permissdo para restringi-los, veda-los, mas tdo-somente estabelecer procedimentos ¢
explicitar o que ja consta de norma superior.

Dessa maneira, a questdo que remanesce ¢ apenas se o IRPJ e a CSLL
recolhidos a longo do ano podem se qualificar como tributo indevido ou recolhido a
maior. A resposta, indubitavelmente, deve ser afirmativa.

Tais tributos possuem regras para recolhimento ao longo do ano e sempre que
for verificado que o montante ja recolhido supera o que deveria ter sido recolhido
com base em tais regras, estard configurada a situagdo de recolhimento indevido ou
a maior. Isso ¢ uma decorréncia do sistema de tributacdo do IRPJ e da CSLL. E o
que ocorre, por exemplo, em razdo da retengdo de imposto sobre a renda na fonte —
IRRF. Como a reten¢do ocorre independentemente do total de lucro — estimado,
real ou presumido —apurado no periodo, pode ocorrer que o IR recolhido por meio
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da retencdo na fonte supere o valor que deveria ser recolhido com base no lucro
estimado, real ou presumido.

Pode-se imaginar que o legislador poderia ter estabelecido uma regra especial
para essa situacdo peculiar, de configurar-se um recolhimento a maior de tributo sem
¢ue todo o seu periodo de apuragdo tenha transcorrido. No entanto, se ele nao o fez,
a Secretaria da Receita Federal, por meio de uma instru¢do normativa, ndo pode
fazé-lo.

Em sintese, o artigo 10 da IN-SRF 600/05 ndo poderia ter estabelecido uma
restrigdo ao direito de compensagdo do contribuinte que ja ndo estivesse previsto em
lei. Apenas por tal razdo, o Despacho Decisorio da DRF/Recife ja deve ser alterado,
a fim de que seja homologada a compensagdo realizada pela contribuinte. No
entanto, ainda ha mais.

II - Quando da compensacdo realizada pela contribuinte a regra do artigo 10
da IN-SRF 600/05 ainda ndo existia

Mesmo que, por absurdo, se entenda legal o artigo 10 da IN-SRF 600/05,
ainda assim o Despacho Decisorio deve ser reformado. Assim ¢ porque, quando da
compensagao realizada pela contribuinte, ainda nédo existia, no Ordenamento juridico
nacional, a regra estabelecida no referido artigo 10.

De fato, a IN-SRF 600/05 é datada de 28.12.05. Antes dela, a Instrucdo
Normativa anterior sobre o tema de restituigdo ¢ compensagdo de tributos — IN-
SRF 460/04 — trazia regra semelhante igualmente no artigo 10. Essa IN ¢ datada de
18.10.04. No entanto, as mais antigas, IN-SRF 210/02 e IN-SRF 21/97, ndo traziam
uma norma nos termos do artigo 10.

Ora, a contribuinte realizou as compensagdes objeto do presente processo em
dezembro de 2003 ¢ janeiro de 2004, quando vigia a IN-SRF 210/02 que, como
visto, ndo previa a restri¢do ao direito de compensagao do contribuinte trazida pela
IN-SRF 460, no ano de 2004, ¢ repetido no artigo 10 da IN-SRF 600/05.

A DRF/Recife, portanto, ao decidir ndo homologar as compensagao pleiteada
pela contribuinte com base em sua interpretagdo do artigo 10 da IN-SRF 600/05
efetuou uma aplica¢do retroativa de dispositivo fiscal restritivo ao direito do
contribuinte. Isso ndo pode ser feito, seja em razao do que prevé Constituigdo ("a lei
ndo prejudicara o direito adquirido, o ato juridico perfeito e a co a julgada; (...)" —
art. 5°, XXXVI), seja em razdo do Codigo Tributario Nacional em suas regras sobre
vigéncia e aplicagdo da legislagdo tributaria. [...]

O artigo 105 do CTN, a proposito da aplicacdo da legislagdo tributaria, prevée
que a lei (nem sequer se refere a atos administrativos) se aplica imediatamente aos
fatos geradores futuros e aos pendentes. Essa ¢ a regra. A retroatividade ¢ medida
excepcional possivel apenas nos casos do artigo 106 [...]. O artigo 10 da IN-SRF
600/05 ¢ o anterior artigo 10 da IN-SRF 460/04 nada tém de expressamente
interpretativos. Trazem novas normas, inexistentes anteriormente, tanto ¢ assim que,
como visto, foi prevista a entrada em vigor com a data da publicacdo das duas IN’s.
Fossem interpretativas, isso deveria estar e expresso, nos termos do artigo 106, I, do
CTN, inclusive na previsdo da data da entrada e vigor das regras.

Por fim, o Despacho Decisorio da DRF/Recife ao aplicar retroativamente a
IN-SRF 600/05, também contraria o artigo 146 do CTN [...]. O tratamento dado pelo
artigo 10 da IN-SRF 600/05 (originalmente contido no art. 10 da IN-SRF 460/04) ¢
uma novidade antes inexistente no ordenamento juridico, representando, por isso,
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uma modificagdo, introduzida de oficio, nos critérios juridicos adotados pela
autoridade administrativa. Logo, s6 pode ser efetivada para o futuro.

A conclusdo que se chega é que a manifesta aplicacdo retroativa do artigo 10
da IN-SRF 600/05, pelo Despacho Decisorio ora recorrido, contraria a legislagao
liibutaria, notadamente o CTN, em diversos de seus dispositivos. E mais uma razio,
independente das demais, para concluir pela reforma do referido Despacho ¢ a
homologagado da compensagao realizada.

IIT - A Secretaria da Receita Federal aceita a compensacdo de IRPJ/CSLL
recolhido indevidamente ou a maior nos meses posteriores

Mesmo que se entenda que a Secretaria da Receita Federal poderia estabelecer
a restri¢do contida no artigo 10 da Instru¢do Normativa n° 600/05, a interpretagdo
adotada pela DRF/Recife a essa regra esta equivocada. Com efeito, o Despacho
Decisorio ndo guarda consondncia com a interpretagdo da propria Secretaria da
Receita.

O artigo 10 da IN-SRF 600/05, quando muito, impediria (contrariando a Lei
n° 9.430/96) a compensa¢do do IRPJ e da CSLL recolhidos a maior ou
indevidamente ao longo dos meses do periodo-base anual com outros tributos
distintos deles proprios.

Assim, ndo poderia haver compensagdo com a COFINS, a contribui¢do para o
PIS ou IPI, por exemplo. Todavia, o IRPJ ou a CSLL eventualmente recolhidos
indevidamente ou a maior poderiam ser compensados com eles proprios, em outros
meses do mesmo periodo-base anual.

Entender de modo diverso levaria a uma espécie de empréstimo compulsorio
disfargado: teria ocorrido um recolhimento indevido/equivocado, mas o contribuinte
nada poderia fazer, se ndo aguardar o final do ano, para que tal recolhimento
compusesse o IRPJ ou a CSLL de todo o ano, gerando um saldo negativo que
poderia, entdo, ser restituido ou compensado.

Tal compreensdo, por absurda e assistematica, ndo pode prevalecer. A
compensagdo do recolhimento de IRPJ ou CSLL indevido ou a maior pode ser feito
ao menos com os valores desses mesmos tributos devidos nos meses seguintes, o
que ¢ vedado pela IN 600/05.

Esse, inclusive, ¢ o entendimento adotado pela Secretaria da Receita Federal.
E o que se pode verificar da resposta a pergunta n° 606, do "Perguntas & Respostas"
relacionado ao contribuinte pessoa juridica ("DIPJ 2006 — Declaragcdo de
Informa¢bes Econdmico-fiscais da Pessoa Juridica"), constante do "site" desse
orgdo. Estes os termos da resposta, verbis:

"606 Como pode ser compensada a parcela do imposto pago ou retido na
fonte excedente ao apurado com base na estimativa no respectivo més?

No caso em que o valor retido na fonte sobre receitas que integraram a base
de calculo ou pago pelo contribuinte for maior que o imposto a ser pago no periodo
de apuracdo mensal pela estimativa, a diferenca a maior pode ser compensada com o
imposto relativo aos periodos de apuracdo mensais subseqiientes.

Ora, a compensagao requerida pela contribuinte, no presente processo, foi do
valor recolhido a maior de CSLL referente ao periodo de fevereiro de 2003, paga em
margo, com a CSLL de maio de 2003, ou seja, o que ocorreu foi justamente um caso
quesa resposta transcrita procurou alcangar: IRPJ ou CSLL pago com uma diferenga

6
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a maior, que pode ser compensada com 0 mesmo imposto ou contribui¢do relativo
aos periodos de apuracdo mensais subseqiientes.

A DRF/Recife, todavia, insurgiu-se contra a propria orientacdo da Receita
Federal contida em seu "site", por meio de informativo amplamente conhecido e que
scrve de parametro para os atos dos contribuintes, por conter o entendimento desse
orgao.

Bem se vé, portanto, que mesmo entendendo-se legal o artigo 10 da Instrugio
Normativa n® 600/05 — o que se admite para argumentar —, o Despacho Decisorio
proferido no presente processo ndo se sustenta e deve ser cancelado, para homologar
a compensacao realizada pela contribuinte.

IV - Se nao fosse realizada a compensacdo do CSLL de fevereiro de 2003
recolhido a maior, haveria compensacdo com saldo negativo apurado ao final do ano

Por fim, mesmo que se houvesse por bem discordar das razdes postas até aqui
(o que se admite novamente apenas para argumentar), existiria mais um motivo para
dar provimento a esta Manifestacdo de Inconformidade, homologando a
compensagao realizada pela contribuinte.

Conforme os termos do artigo 10 da IN-SRF 600/05, o IRPJ e a CSLL
recolhidos a maior ou indevidamente ao longo do ano somente podem ser utilizados
[...]. Portanto, foi exatamente o que ocorreu, pois o CSLL de fevereiro de 2003
recolhido a maior foi transformado em, saldo negativo de CSLL, informagao essa,
prestada na DIPJ, e, passivel de compensagdo com qualquer tributo a partir do ano-
calendario subsequente, ou seja, janeiro do ano de 2004. Neste caso, haveria apenas
um erro na informagao, da origem do crédito, pois o saldo negativo apurado no final
ao ano seria suficiente para suportar as compensacdes efetuadas.

Possivelmente — o Despacho Decisorio ndo contém nenhuma fundamentagao
e o Relatorio de Informagao Fiscal é bastante laconico — tal decis@o nao foi adotada
em parte em razdo de a DRF/Recife julgar que a contribuinte, a, o final do ano, teria
saldo negativo de CSLL inferior ao apurado pela contribuinte. Assim teria concluido
em razdo de Auto de Infracdo lavrado em 2006, que deu origem ao ja referido
processo administrativo n° 19647.009690/2006-99, no qual a amortizagdo de agio
realizada pela contribuinte sucedida pela TIM Nordeste S/A foi considerada
indedutivel. Isso teria alterado os resultados finais das bases de calculo de IRPJ e de
CSLL dos anos envolvidos.

Se assim for — e apenas na hipotese de se considerar improcedentes as razoes
anteriormente apresentadas, suficientes, por si sos, para levar ao provimento da
presente Manifestagdo de Inconformidade — decisdo final a ser proferida neste
processo administrativo de compensagao ficara a dependéncia do destino a ser dado
ao referido processo n° 19647.009690/2006-99, apos a Impugnagao apresentada pela
contribuinte. Se a decisdo vier a ser pelo cancelamento do Auto de Infracdo, o
provimento desta Manifestagdo de Inconformidade serd um imperativo.

Desse modo — insista-se: somente na hipotese de discordancia com as razdes
anteriormente expostas —, requer-se que seja reformado o Despacho Decisorio
recorrido, homologando a compensagdo realizada, na medida em que seja dado
provimento a Impugnacdo apresentada ao Auto de Infragdo que deu origem ao
processo administrativo n° 19647.009690/2006-99.

V - Indevida revisdo de lancamento
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Como relatado, o Despacho Decisério proferido neste processo decorre de
uma revisdo de lancamento perpetrada pela autoridade fiscal nos autos do processo
administrativo n° 19647.009690/2006-99, lavrado contra a TIM Nordeste S/A
(sucessora da TELEPISA Celular S/A).

Segundo consta do Relatorio de Informacgao Fiscal, referida revisdo de oficio
decorreu da verificacdo de que a metodologia de calculo utilizada para realizar as
autuagOes fiscais estaria em desacordo com a interpretacdo dotada pela solucdo de
consulta interna n® 18. Essa solugdo de consulta, datada de 13.10.06, é posterior aos
Autos de Infracdo lavrados, datados de 09.10.06. Por tal razdo, continua o Relatorio,
a revisdo de oficio seria indispensavel [...].

Assim, foi apartado do processo administrativo © 19647.009690/2006-99 parte
do crédito tributario apurado nos Autos (alguns valores de IRPJ, CSLL e de multa
1solada de ambos os tributos, relacionados aos itens 6 € 7 do Termo de Encerramento
de Acgfo Fiscal). Essa parte do crédito passaria a ser tratada nos processos
especificos ¢ objetos de cobranga espontanea, acrescidos de multa de mora e juros
SELIC. Como decorréncia desse desmembramento, a contribuinte foi intimada de 30
despachos decisorios (atinentes apenas a empresa sucedida TELEPISA), a maioria
fruto de supostas compensa¢des indevidas, com a cobranga s ¢ valores a titulo de
IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

Entretanto, o novo valor total exigido por intermédio dos 30 despachos
decisodrios recebidos pela contribuinte é superior ao valor diminuido pela revisdo de
oficio havida nos autos do processo administrativo n°® 19647.009691/2006-99.

Portanto, conclui-se que se esta diante de uma revisdo de oficio que propiciou
um aumento do crédito tributario original, sendo irrelevante que a nova exigéncia
esteja dividida em 30 processos especificos diferentes. Trata-se, portanto, de uma
indevida alteragdo no langamento regularmente notificado que ndo se coaduna com a
legislacdo de regéncia (artigos 145 a 149 do CTN). [...]

O langamento ¢ o procedimento que tem por finalidade constituir o crédito
tributdrio e se encerra com a notificagdo feita ao sujeito passivo. A partir desse
momento, o langamento torna-se definitivo e o crédito tributario constituido. A
alteracao s6 pode ocorrer em razdo dos motivos previstos na lei.

No caso concreto houve afronta a esse dispositivo. Na constituigdo do crédito
tributario original foram exigidos da contribuinte valores a titulo de principal (IRPJ
e CSLL) e de multa isolada. Entretanto, face a revisdo de oficio fruto de uma
alteracdo de entendimento da propria Administragdo, a contribuinte ¢ intimada da
reducdo do crédito tributario em um processo administrativo ja instaurado contra si,
mas, em contrapartida, é surpreendida com o recebimento de 30 novos processos
especificos diferentes com a cobranga de um valo total maior do que aquele que fora
exonerado. O que ocorreu foi a migragdo de certos valores constantes em um
processo para 30 outros processos, com um aumento de exigéncia total.

Ou seja, a Administracdo Fiscal, ao rever os seus atos pretéritos, impde uma
exigéncia ainda maior, sem que nenhuma das hipoteses de alteracdo do langamento
estivesse preenchida.

Por esse prisma, ¢ ilegal o procedimento da fiscalizagdo. A alteragdo ndo se
deu em razdo da impugnacdo do sujeito passivo (que leva a diminui¢do do valor
total da exigéncia), de recurso de oficio, ou mesmo por uma das hipdteses do artigo
149 do CTN, que justificassem a altera¢do no langamento Como o proprio Relatorio
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deixa claro, a revisdo se deu devido a uma alteragdo d procedimento com base em
uma solugdo de consulta interna.

Além da contrariedade aos artigos 145 ¢ 149 do CTN, também restou violado
o artigo 146. Com efeito, devido a solugdo de consulta interna n° 18, de 13.10.06,
posterior aos Autos de Infracdo, de 09.10.06, foi introduzida de oficio uma
modifica¢do nos critérios juridicos adotados pela autoridade administrativa no
exercicio do langamento. Em tal caso, tal modificacdo somente pode ser efetivada
em relagdo a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido
posteriormente a sua introdugao.

A DRF/Recife atentou contra o artigo 146 do CTN por pretender aplicar o
novo critério juridico — que representa um aumento na carga tributaria global —
para um contribuinte em relagdo a fatos geradores passados isso ndo ,pode ser aceito.

Resta provado, por conseqiiéncia, que ndo houve motivo, dentre aqueles
previstos pelo CTN, para uma revisdo do langamento que aumente o valor total dos
supostos débitos da contribuinte. Além disso, o artigo 146 ndo permite a aplicacdo
retroativa de critérios juridicos que levem a um aumento de exigéncia fiscal. Ao
assim proceder, a DRF/Recife violou a legislagdo de regéncia. Tal situagdo leva a
necessidade da anulagdo de todos os Despachos Decisorios recebido s pela
contribuinte, para que em todos ocorra a homologagao das compensacdes realizadas.

VI - Conclusio

O Despacho Decisorio proferido pela DRF/Recife deve ser reformado,
homologando-se integralmente a compensagao realizada pois:

a) A previsdo do artigo 10 da IN-SRF 600/05 ndo tem amparo em lei.

b) Quando da compensagao realizada pela contribuinte a regra do artigo 10 da
IN-SRF 600/05 ainda ndo existia.

¢) A Secretaria da Receita Federal aceita a compensa¢do de IRPJ/CSLL
recolhido indevidamente ou a maior com o débito desses mesmos tributos nos meses
posteriores.

d) Se a compensacao da CSLL de fevereiro de 2003 recolhida a maior ndo
fosse realizada haveria aumento do saldo negativo ao final do ano, passivel de ser
compensado com outros débitos fiscais.

e) O Despacho Decisorio da DRF/Recife é fruto de uma revisao de oficio de
langamento realizado, que aumentou o valor total da exigéncia (quando sdo
considerados todos os Despachos Decisorios proferidos pela DRF), o que configura
uma violagdo ao artigo 149 do CTN.

Por todos esses motivos, deve ser dado provimento a presente Manifestagdo
de Inconformidade, para homologar integralmente as compensagdes realizadas pelo
contribuinte.

Esté registrado como ementa do Acérddo da 3* TURMA/DRIJ/REC/PE n° 11-
28.984, de 26.02.2010, fls. 83-92:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO -
CSLL

Ano-calendario; 2003
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ESTIMATIVAS MENSAIS. RESTITUICAO/COMPENSACAO. NAO
CABIMENTO.

A pessoa juridica tributada pelo lucro real que sofrer reten¢do a maior de
CSLL sobre rendimentos que integram a base de calculo da contribui¢ao, ou efetuar
pagamento indevido ou a maior de CSLL a titulo de estimativa mensal, somente
podera utilizar o valor pago ou retido na dedug¢do da CSLL devida ao final do
correspondente periodo de apuragdo ou para compor o saldo negativo da
contribuicao do periodo.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendéario: 2003

COMPENSACAO. REQUISITOS.

A certeza e a liquidez dos créditos sdo requisitos indispensaveis para a
compensagdo autorizada por lei.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendéario: 2003

ARGUICAO DE i ILEGALIDADE X E
INCONSTITUCIONALIDADE.INCOMPETENCIA DAS INSTANCIAS
ADMINISTRATIVAS PARA APRECIACAO.

As autoridades administrativas estdo obrigadas i observancia da legislagdo
tributaria vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciacdo de arguigdes de
inconstitucionalidade e ilegalidade de atos regularmente editados.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Notificada em 04.05.2011, fl. 98, a Recorrente apresentou o recurso
voluntario em 01.06.2011, fls. 99-117, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de
admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. Reitera todos os
argumentos apresentados na manifestagdo de inconformidade.

Acrescenta que:

Em outubro de 2006, a contribuinte recebeu Autos de Infracdo, de IRPJ e de
CSLL, envolvendo diversas supostas infragdes, que deram origem ao processo
administrativo n° 19647.009690/2006-99. Entre elas constavam os itens (6)
deducdes indevidas no ajuste anual de antecipacdes de IRPJ e de CSLL nao
comprovadas e (7) imposi¢do de multa isolada por falta de pagamento de IRPJ e de
CSLL devidos por estimativa mensal. Tais exigéncias, porém, ndo foram
devidamente fundamentadas, o que impedia a adequada defesa pela contribuinte.

Em margo de 2007, a Delegacia da Receita Federal em Recife intimou a
contribuinte, apresentando um Relatério de Informacédo Fiscal [...]. Nele, os fiscais
responsaveis informam que tomaram conhecimento de uma solugdo de consulta
interna da Receita Federal (de n® 18/06), a qual previa metodologia de calculo
diferente da que havia sido adotada por eles quando da fiscalizagdo. [...]
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Por tal razdo, foram excluidos do processo n° 19647.009690/2006-99 certos
valores, que passariam a ser tratados em processos especificos, acrescidos de multa
de mora e juros SELIC.

Entre esses processos especificos estd o presente processo de compensagao,
gue teve por origem o recolhimento da contribuicao social sobre o lucro liquido —
CSLL a maior, em 31.03.03, referente ao periodo de apuragao de 28.02.03, no valor
de R$1.780,34. Por isso, a contribuinte apresentou Declaracdo de Compensagdo —
DCOMP, compensando esse valor recolhido a maior com débito de CSLL.

A Delegacia da Receita Federal em Recife ndo homologou a compensagéo
efetuada, com fundamento em outro Relatério de Informagdo Fiscal. Nesse breve
Relatério, ¢ afirmado que o crédito pleiteado para compensacdo refere-se a
pagamento indevido ou a maior de CSLL a titulo de estimativa mensal, efetuado por
pessoa juridica tributada pelo lucro real anual. Entretanto, conforme o artigo 10 da
Instrucdo Normativa n° 600, de 28.12.05, da Secretaria da Receita Federal, a pessoa
juridica somente poderia utilizar o valor pago (indevido ou a maior) de CSLL, a
titulo de estimativa mensal, ao final do periodo de apura¢do em que houve o referido
pagamento, para deducdo do valor do CSLL devido ou para compor o prejuizo fiscal
do periodo.

Desse modo, o crédito da contribuinte, referente a pagamento indevido ou a
maior de estimativa mensal, ndo poderia ser utiliza-lo como crédito em DCOMP.
Assim, o direito creditério pleiteado foi considerado inexistente ¢ a compensagdo
nao foi homologada.

Apresentada a competente manifestagao de inconformidade, houve por bem a
DRJ nao homologar a compensagdo efetuada, ratificando o procedimento da
DRF/Recife de cobrar os débitos.

Entretanto, a exigéncia fiscal em tela ndo pode subsistir, devendo ser
integralmente cancelada. E o que se passa a demonstrar.

I - A premissa adotada pela DRJ implica a apuracdo de saldo negativo de
CSLL pelo contribuinte em 2003, passivel de compensacdo com os débitos

Preliminarmente, a despeito dos termos do Relatério de Informagdo Fiscal
anteriormente transcrito [...], torna-se necessario ressaltar o entendimento adotado
pela DRJ, que refuta qualquer influéncia do processo administrativo n°
19647.009690/2006-99 no presente pleito de compensagao.

Aceitando-se essa premissa — auséncia de vinculagdo entre o presente pleito
de compensagdo ¢ o processo administrativo n° 19647.009690/2006-99 — o
julgador administrativo, necessariamente, devera analisar o presente litigio,
aceitando o saldo negativo de CSLL, no valor de R$247.225,40 apurado pela
contribuinte no ano-calendario de 2003 (conforme a ficha 12-A da DIPJ/2004 [...]).
Isso porque, de acordo com o posicionamento adorado pela DRJ, ndo existe
qualquer influéncia decorrente do processo administrativo n°® 19647.009690/2006-99
na apuracdo do CSLL do ano-calendario de 2003 e que, eventualmente, pudesse
alterar o saldo negativo apurado.

Assim, a apuracdo do saldo negativo de CSLL, devidamente escriturado na
DIPJ do periodo, é fato que ndo pode ser contraditado pelo julgador administrativo,
cujo montante ¢ passivel de compensagdo com tributos e contribuigdes
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), nos termos do art.
74 da Lei n® 9.430/96.
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No caso concreto, portanto, percebe-se a licitude do procedimento efetuado
pela contribuinte, que utilizou apenas parte do saldo negativo de CSLL de 2003 para
compensar com os débitos em questao.

Por outro lado, no que se refere aos dbices opostos pela Fiscalizagdo para a
compensacdo ora em analise, os mesmos ndo podem prosperar, sendo fruto de uma
interpretagdo equivocada da legislagdo. Sendo vejamos.

11 - Previsdo do artigo 10 da IN-SRF 600/05 ndo tem amparo em lei [...]

Tal regra — segundo a interpretagdao dada pela DRF/Recife — limitaria a
possibilidade de compensagdo de créditos fiscais do contribuinte, ao prever que
certos recolhimentos indevidos ou a maior de 1RPJ ou de CSLL s6 poderiam ler
uma certa utiliza¢do. Com isso, o artigo 10 teria vedado o direito do contribuinte de
compensar certos valores de IRPJ e de CSLL recolhidos a maior. Tais valores
apenas poderiam ser utilizados para deduzir o IRPJ ou a CSLL devidos ao final do
periodo/de apuracdo ou para compor o saldo negativo do periodo desses tributos.

Ocorre que a Lei n® 9.430/96, na qual a IN deveria se basear, ao dispor sobre
a restituicdo e compensacdo de tributos ndo fez tal restrigdo. Bem ao inverso, ela
prevé de forma genérica o direito de compensacdo, conforme se verifica do "caput"
de seu artigo 74 [...]. Se o contribuinte apurou crédito fiscal, o que ocorre quando ha
o recolhimento indevido ou a maior de tributo, ele pode utiliza-lo na compensagéo
de débitos fiscais proprios.

O mesmo artigo 74 previu os casos em que a compensagdo nao poderia ser
realizada. Assim, entre outras hipoteses previstas no § 3°, consta que o saldo a
restituir apurado na declaragdo de ajuste anual do imposto sobre a renda de pessoa
fisica ndo pode ser compensado com outros tributos devidos pelo contribuinte. O §
12 do artigo 74 também previu as hipoteses em que a compensacdo seria
considerada nao declarada, entre as quais estavam aquelas em que o crédito do
Contribuinte refira-se a crédito prémio de IPI ou que seja decorrente de decisdo
judicial ndo transitada em julgado.

Percebe-se, entdo, que o legislador concedeu um direito genérico de
compensagdo de tributos recolhidos a maior ou indevidamente pelo contribuinte e ja
estabeleceu os casos em que tal direito era vedado. Contudo, ndo proibiu a
compensagdo do IRPJ e a CSLL recolhidos a maior ou indevidamente ao longo do
periodo de apuracdo desses tributos.

Nesse cendrio, a Secretaria da Receita Federal ndo poderia criar restrigdes ¢
proibicdes nao previstas na Lei. Ela poderia apenas regulamentar os procedimentos
para I exercicio dos direitos previstos na Lei. Dai a previsdao do § 14 do mesmo
artigo 74 da Lei n® 9.430/96 [...]. Disciplinar os direito previstos em lei ndo leva a
permissdo para restringi-los, veda-los, mas tdo-somente estabelecer procedimentos e
explicitar o que ja consta de norma superior.

Dessa maneira, a questdo que remanesce ¢ apenas se o IRPJ e a CSLL
recolhidos a longo do ano podem se qualificar como tributo indevido ou recolhido a
maior. A resposta, indubitavelmente, deve ser afirmativa.

Tais tributos possuem regras para recolhimento ao longo do ano e sempre que
for verificado que o montante ja recolhido supera o que deveria ter sido recolhido
com base em tais regras, estara configurada a situa¢do de recolhimento indevido ou
a maior. Isso ¢ uma decorréncia do sistema de tributacio do IRPJ e da CSLL. E o
que ocorre, por exemplo, em razdo da retengdo de imposto sobre a renda na fonte —
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IRRF. Como a retengdo ocorre independentemente do total de lucro — estimado,
real ou presumido —apurado no periodo, pode ocorrer que o IR recolhido por meio
da retencdo na fonte supere o valor que deveria ser recolhido com base no lucro
estimado, real ou presumido.

Pode-se imaginar que o legislador poderia ter estabelecido uma regra especial
para essa situagdo peculiar, de configurar-se um recolhimento a maior de tributo sem
que todo o seu periodo de apuracdo tenha transcorrido. No entanto, se ele ndo o fez,
a Secretaria da Receita Federal, por meio de uma instru¢do normativa, ndo pode
fazé-lo.

Ademais, nao se deve alegar, como fez o acorddo recorrido, que se trata de
arguicdo de ilegalidade e inconstitucionalidade de normas insertas no ordenamento
juridico, o que impediria a DRJ de apreciar os argumentos apresentados. No caso em
tela, impde-se a apreciagdo da questdo, pois, diferentemente do entendimento
exposto pela DRJ, esta envolve apenas a impossibilidade de mera Instrugio
Normativa inovar na ordem juridica, estipulando vedagoes nao previstas em lei.

A DRI tergiversa sobre o assunto e afirma que o disposto no artigo 10 da
IN/SRF n°® 600/2005 guarda consonancia com o quanto disciplinado por atos infra-
legais.

Equivoca-se a DRJ. Em primeiro lugar, deve-se esclarecer que o dispositivo
legal que disciplina a compensagao de tributos administrados pela atual RFB ¢ o art.
74 da Lei n°® 9.430/96 e nao os dispositivo citados pela DRJ, que tratam da forma de
pagamento apuracdo do imposto calculado por estimativa.

Ora, conforme ja demonstrado, nos termos do art. 74 da Lei n°® 9.430/96,
podem ser compensados os tributos ou contribui¢cdes administrados pela Secretaria
da Receita Federal, passiveis de restituicdo ou de ressarcimento. Assim, o
procedimento adotado pela contribuinte guarda consonancia também com o quanto
disciplinado pelos citados atos infra-legais, na medida em que houve o recolhimento
a maior de CSLL em fevereiro de 2003 (portanto, passivel de restituicdo) e que foi
compensado com débito de CSLL de maio do mesmo ano.

Ressalte-se que o entendimento aqui defendido ¢ o mesmo que foi adotado
pela I* Turma Especial da 1* Se¢ao do CARF, em julgamento de caso semelhante ao
discutido no presente processo, onde também ¢ parte a ora Recorrente, vejamos:

"Por outro lado se o contribuinte erra ao calcular ou recolher a estimativa
mensal, ndo se vislumbra, ante o contexto exposto, obstaculo letal ao pedido de
restituicdo ou compensagdo deste indébito antes de seu prévio computo na apurado
final do ano-calendario. Comprovado o erro e, por conseqiiéncia, o indébito, o
pedido de restitui¢do ou a declaragdo de compensagdo ja podem ser apresentados,
incorrendo juros de mora contra a Fazenda a partir do més subseqiiente ao do
pagamento a maior, na forma do art. 39, § 4° da Lei 9.250/95 c/c art. 73 da Lei n°
9.532/97. Em conseqiiéncia, por ocasido do ajuste anual, o contribuinte deve
defrontar, apenas, as estimativas que considerou devida, sob pena de aproveitamento
do mesmo crédito" [...].

Ou seja, os citados dispositivos infra-legais, quando interpretados em
conjunto com o art. 74 da Lei n° 9.430/96, como devem sé-lo, ao invés de serem
contrarios ao procedimento efetuado pela contribuinte, na verdade o corrobora,
reafirmando a impossibilidade de a Administracdo Fiscal restringir o direito de
compensagdo ora em comento com base em mera instru¢do normativa da antiga da
SRF (atual RFB).
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Em sintese, o artigo 10 da IN-SRF 600/05 ndo poderia ter estabelecido uma
restrigdo ao direito de compensagdo do contribuinte que ja ndo estivesse previsto em
lei. Apenas por tal razdo, o Despacho Decisorio da DRF/Recife ja deve ser alterado,
a fim de que seja homologada a compensagdo realizada pela contribuinte. No
entanto, ainda ha mais.

III - A Secretaria da Receita Federal aceita a compensacdo de IRPJ/CSLL
recolhido indevidamente ou a maior nos meses posteriores

Mesmo que se entenda que a Secretaria da Receita Federal poderia estabelecer
a restri¢do contida no artigo 10 da Instrugdo Normativa no 600/05, a interpretagdo
adotada pela DRF/Recife a essa regra esta equivocada. Com efeito, o Despacho
Decisorio ndo guarda consonancia com a interpretagdo da propria Secretaria da
Receita Federal.

O artigo 10 da IN-SRF 600/05, quando muito, impediria (contrariando a Lei
no 9.430/96) a compensagdo do IRPJ e¢ da CSLL recolhidos a maior ou
indevidamente ao longo dos meses do periodo -base anual com outros tributos
distintos deles proprios. Assim, ndo poderia haver compensacdo com a COFINS, a
contribuicdo para o PIS ou IPI, por exemplo. Todavia, o IRPJ ou a CSLL
eventualmente recolhidos indevidamente ou a maior poderiam ser compensados com
eles proprios, em outros meses do mesmo periodo -base anual.

Entender de modo diverso levaria a uma espécie de empréstimo compulsorio
disfargado: teria ocorrido um recolhimento indevido/equivocado, mas o contribuinte
nada poderia fazer, se ndo aguardar o final do ano, para que tal recolhimento
compusesse 0 IRPJ ou a CSLL de todo o ano, gerando um saldo negativo que
poderia, entdo, ser restituido ou compensado.

Tal compreensdo, por absurda e assistematica, ndo pode prevalecer. A
compensagdo do recolhimento de IRPJ ou CSLL indevido ou a maior pode ser feito
ao menos com os valores desses mesmos tributos devidos nos meses seguintes, o
que ¢ vedado pela IN 600/05.

Esse, inclusive, é o entendimento adotado pela Secretaria da Receita Federal.
E o que se pode verificar da resposta a pergunta n° 606, do "Perguntas & Respostas"
relacionado ao contribuinte pessoa juridica ("DIPJ 2006 — Declaracdo de
Informagdes Economico-fiscais da Pessoa Juridica"), constante do "site" desse
orgao. Estes os termos da resposta, verbis:

"606 Como pode ser compensada a parcela do imposto pago ou retido na
fonte excedente ao apurado com base na estimativa no respectivo més?

No caso em que o valor retido na fonte sobre receitas que integraram a base
de calculo ou pago pelo contribuinte for maior que o imposto a ser pago no periodo
de apuracdo mensal pela estimativa, a diferenca a maior pode ser compensada com o
imposto relativo aos periodos de apuragdo mensais subseqiientes.

Ora, a compensacao requerida pela contribuinte, no presente processo, foi do
valor recolhido a maior de CSLL referente ao periodo de fevereiro de 2003, paga em
margo, com a CSLL de maio de 2003, ou seja, o que ocorreu foi justamente um caso
que a resposta transcrita procurou alcangar: IRPJ ou CSLL pago com uma diferenga
a maior, que pode ser compensada com o mesmo imposto ou contribui¢do relativo
aos periodos de apura¢do mensais subsequentes.
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A DRF/Recife, todavia, insurgiu-se contra a propria orientacdo da Receita
Federal contida em seu "site", por meio de informativo amplamente conhecido e que
serve de parametro para os atos dos contribuintes, por conter o entendimento desse
orgao.

Bem se vé, portanto, que mesmo entendendo-se legal o artigo 10 da Instrugdo
Normativa n® 600/05 — o que se admite para argumentar —, o Despacho Decisorio
proferido no presente processo ndo se sustenta e deve ser cancelado, para homologar
essa compensacao especifica realizada pela contribuinte.

IV - Quando da compensacdo realizada pela contribuinte a regra do artigo 10
da IN-SRF 600/05 ainda ndo existia

Mesmo que, por absurdo, se entenda legal o artigo 10 da IN-SRF 600/05,
ainda assim o Despacho Decisorio deve ser reformado. A.sim é porque, quando da
compensagdo realizada pela contribuinte, ainda ndo existia, no Ordenamento juridico
nacional, a regra estabelecida no referido artigo 10.

De fato, a IN-SRF 600/05 ¢é datada de 28.12.05. Antes dela, a Instrucdo
Normativa anterior sobre o tema de restitui¢do ¢ compensagdo de tributos — IN-
SRF 460/04 — trazia regra semelhante igualmente no artigo 10. Essa IN ¢ datada de
18.10.04. No entanto, as mais antigas, IN-SRF 210/02 e IN-SRF 21/97, ndo traziam
uma norma nos termos do artigo 10.

Ora, a contribuinte realizou as compensagdes objeto do presente processo em
dezembro de 2003 e janeiro de 2004, quando vigia a IN-SRF 210/02 que, como
visto, ndo previa a restricdo ao direito de compensagdo do contribuinte trazida pela
IN-SRF 460, no ano de 2004, e repetido no artigo 10 da IN-SRF 600/05.

A DRF/Recife, portanto, ao decidir ndo homologar as compensagdo pleiteada
pela contribuinte com base em sua interpretagdo do artigo 10 da IN-SRF 600/05
efetuou uma aplicacdo retroativa de dispositivo fiscal restritivo ao direito do
contribuinte. Isso ndo pode ser feito, seja em razdo do que prevé Constituigdo ("a lei
ndo prejudicara o direito adquirido, o ato juridico perfeito ¢ a co a julgada; (...)" —
art. 5°, XXXVI), seja em razdo do Cddigo Tributario Nacional em suas regras sobre
vigéncia e aplicacdo da legislacdo tributaria. [...]

O artigo 105 do CTN, a proposito da aplicacdo da legislagdo tributaria, prevé
que a lei (nem sequer se refere a atos administrativos) se aplica imediatamente aos
fatos geradores futuros e aos pendentes. Essa ¢ a regra. A retroatividade é medida
excepcional possivel apenas nos casos do art go 106 [...]. O artigo 10 da IN-SRF
600/05 e o anterior artigo 10 da IN-SRF 460/04 nada tém de expressamente
interpretativos. Trazem novas normas, inexistentes anteriormente, tanto ¢ assim que,
como visto, foi prevista a entrada em vigor com a data da publica¢do das duas INs.
Fossem interpretativas, isso deveria estar e expresso, nos termos do artigo 106, I, do
CTN, inclusive na previsdo da data da entrada e vigor das regras. [...]

Por fim, o Despacho Decisorio da DRF/Recife ao aplicar retroativamente a
IN-SRF 600/05, também contraria o artigo 146 do CTN [...] O tratamento dado pelo
artigo 10 da IN-SRF 600/05 (originalmentt contido no art. 10 da IN-SRF 460/04) ¢é
uma novidade antes inexistente no ordenamento juridico, representando, por isso,
uma modificagdo, introduzida de oficio, nos critérios juridicos adotados pela
autoridade administrativa. Logo, s6 pode ser efetivada para o futuro.

A conclusdo que se chega é que a manifesta aplicacdo retroativa do artigo 10
da IN-SRF 600/05, pelo Despacho Decisorio ora recorrido, contraria a legislagdo
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tributaria, notadamente o CTN, em diversos de seus dispositivos. E mais uma razio,
independente das demais, para concluir pela reforma do referido Despacho e a
homologag@o da compensagao realizada.

V - Se ndo fosse realizada a compensacdo do CSLL de fevereiro de 2003
rceolhido a maior, haveria compensacdo com saldo negativo apurado ao final do ano

Mesmo que se houvesse por bem discordar de todas as razdes postas até aqui
(o que se admite novamente apenas para argumentar), existiria mais um motivo para
dar provimento ao pleito da contribuinte, homologando as compensagdes por ecla
realizadas.

Ora, a CSLL de fevereiro de 2003 recolhida a maior foi utilizada, como ja
visto, em compensagdo da CSLL discriminada no despacho decisoério.

A decisdo proferida pela DRF/Recife ¢ arbitraria, pois, A partir dos termos do
artigo 10 da IN-SRF 600/05, o IRPJ e a CSLL recolhidos a maior ou indevidamente
ao longo do ano somente podem ser utilizados ao final do periodo de apuragdo em
que houve a retengdo ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de
IRPJ ou de CSLL do periodo. No maximo, portanto, haveria uma antecipagao na
utilizagdo de um direito de crédito previsto pelo proprio artigo 10 da IN SRF n°
600/05, pois a CSLL de fevereiro de 2003 recolhida a maior transformar-se-ia em
saldo negativo, passivel de compensagdo com qualquer tributo a partir do final desse
ano.

Com a devida venia, o indeferimento procedido pela DRJ ndo pode prosperar,
tendo em vista que ndo pode ser negado um direito de crédito que se materializou no
tempo. O que importa ¢ o reconhecimento de que aquela parcela tratada como um
recolhimento a maior na escrituragdo fiscal do contribuinte em determinado periodo
veio a se confirmar como um indébito no futuro (saldo negativo de IRPJ), a
materializar um efetivo direito de crédito.

Reforca o aqui exposto o entendimento da CSRF, a qual vem reconhecendo
que a antecipag¢do recolhida a maior configura pagamento indevido passivel de
compensagdo e, eventual utilizacdo de sistematica que se considere inadequada, ndo
pode resultar na perda do legitimo direito creditorio, consubstanciado pelo saldo
negativo apurado no final do ano.

No mesmo sentido decidiu recentemente o CARF, ao considerar que, na
hipotese de apuracdo de saldo negativo ao final do ano, o pleito de restituicdo deve
ser analisado e deferido, mesmo que o seu objeto seja a repeticdo de estimativas
recolhidas indevidamente. Vejamos trecho dos precedentes em questao:

"Bem se v€, portanto, inapropriado falar em repeti¢do de imposto de renda
retido na fonte e/ou de estimativas. Nada obstante, eventuais pleitos desse quilate
ndo podem ser indeferidos, pura e simplesmente, em razdo do equivoco na
formulagdo, e sim tratados sob a otica de saldo negativo de IRRI, fruto da
contraposi¢do das antecipacdes que se pretendeu repetir com o imposto de renda
apurado no final do periodo de apuracdo" [...]

Isso leva a conclusdo de que ¢ irrelevante o fato do crédito de CSLL ter sido
utilizado antes do encerramento do ano-calendario de 2003, se o recolhimento se
revelar efetivamente a maior ao final do periodo de apuragéo.

Portanto, impde-se o reconhecimento do direito creditorio em questdo e a
homologagdo das compensagdes efetuadas.
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VI - Da vinculacdo entre o presente pleito de compensacio € 0 Processo
administrativo n® 19647.009690/2006-99

A DRI refuta a existéncia de qualquer vinculag@o entre o presente pleito de
compensagdo e o processo administrativo n° 19647.009690/2006-99. Assim, o
presente argumento, bem como o seguinte, sustenta-se apenas na hipotese desse
Conselho de Contribuintes entender de forma contraria e confirmar a vinculagdo
entre 0s processos.

Com efeito, a decis@o pelo reconhecimento de que ao final do ano-calendario
de 2003 houve recolhimento a maior de CSLL, passivel de compensagdo com os
débitos em questdo, ndo foi adotada em parte em razdo da DRF/Recife julgar que a
contribuinte, ao final do ano, ndo teria saldo negativo de CSLL. Assim teria
concluido em razdo de Auto de Infragdo lavrado em 2006, que deu origem ao ja
referido processo administrativo n° 19647.009690/2006-99, no qual a amortizagédo
de agio realizada pela contribuinte sucedida pela TIM Nordeste S/A foi considerada
indedutivel. Isso teria alterado os resultados finais das bases de calculo de IRPJ e de
CSLL dos anos envolvidos.

Se assim for — e apenas na hipotese de se considerar improcedentes as razdes
anteriormente apresentadas, suficientes, por si sds, para levar ao provimento do
presente recurso —, a decisdo final a ser proferida neste processo administrativo de
compensagdo ficara na dependéncia do destino a ser dado ao referido processo n°
19647.009690/2006-99, apos a defesa administrativa apresentada pela contribuinte
(o recurso voluntario ja foi apresentado em 20 de novembro p.p. e aguarda
julgamento no Conselho de Contribuintes). Se a decisdo vier a ser pelo
cancelamento do Auto de Infracdo, o provimento deste recurso voluntario sera um
imperativo.

Desse modo, requer-se que seja reformada a decisdo recorrida, homologando
a compensacdo realizada, na medida em que seja dado provimento a defesa
ad/ninistrativa apresentada ao Auto de Infragdo que deu origem ao processo
administrativo n° 19647.009690/2006-99. Quando menos, a cobranga decorrente do
presente pleito de compensagdo devera ficar sobrestada até a decisdo final a ser
proferida no processo administrativo n°® 19647.00690/2006-99.

VII - Indevida revisdo de lancamento

Como relatado, o Despacho Decisorio proferido neste processo decorre de
uma revisdo de lancamento perpetrada pela autoridade fiscal nos autos do processo
administrativo n°® 19647.009690/2006-99, lavrado contra a TIM Nordeste S/A
(sucessora da TELEPISA Celular S/A).

Conforme ja demonstrado com a transcrigdo de trecho do Relatorio de
Informagao Fiscal [...], referida revisdo de oficio decorreu da verificacdo de que a
metodologia de calculo utilizada para realizar as autuagdes fiscais estaria em
desacordo com a interpretagdo dotada pela Solugdo de Consulta Interna n° 18. Essa
Solugdo de Consulta, datada de 13.10.06, € posterior aos Autos de Infracdo lavrados,
datados de 09.10.06. Por tal razdo, continua o Relatorio, a revisdo de oficio seria
indispensavel [...].

Assim, foi apartado do processo administrativo 19647.009690/2006-99 parte
do crédito tributario apurado nos Autos (alguns valores de IRPJ, CSLL e de multa
isolada de ambos os tributos, relacionados aos itens 6 € 7 do Termo de Encerramento
de Acgfo Fiscal). Essa parte do crédito passaria a ser tratada nos processos
especificos e objetos de cobranga espontinea, acrescidos de multa de mora e juros

17



Processo n° 19647.010784/2006-19 S1-TE03
Acordao n.° 1803-002.341 F1. 160

SELIC. Como decorréncia desse desmembramento, a contribuinte foi intimada de 30
despachos decisorios (atinentes apenas a empresa sucedida TELEPISA), a maioria
fruto de supostas compensacgdes indevidas, com a cobranga s e valores a titulo de
IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

Entretanto, o novo valor total exigido por intermédio dos 30 despachos
decisodrios recebidos pela contribuinte é superior ao valor diminuido pela revisdo de
oficio havida nos autos do processo administrativo n° 19647.009691/2006-99.

De fato, o valor apartado do processo administrativo n° 19647.009690/2006-
99 ¢ de R$4.229.642,21, em relagdo a Telepisa, conforme quadro resumo constante
do Relatorio de Informagdo Fiscal [...]. Ja o valor total exigido pelos despachos
decisorios recebidos para contribuinte ¢ de R$5.719.025,18 (conforme planilha
preparada pela contribuinte [...].

Portanto, conclui-se que se esta diante de uma revisao de oficio que propiciou
um aumento do crédito tributario original, sendo irrelevante que a nova exigéncia
esteja dividida em 30 processos especificos diferentes. Trata-se, portanto, de uma
indevida alteragdo no langcamento regularmente notificado que ndo se coaduna com a
legislacdo de regéncia (artigos 145 a 149 do CTN). [...]

O langamento ¢ o procedimento que tem por finalidade constituir o crédito
tributdrio e se encerra com a notificacdo feita ao sujeito passivo. A partir desse
momento, o lancamento torna-se definitivo e o crédito tributario constituido. A
alteracao s6 pode ocorrer em razdo dos motivos previstos na lei.

No caso concreto houve afronta a esse dispositivo. Na constituigdo do crédito
tributario original foram exigidos da contribuinte valores a titulo de principal (IRPJ
e CSLL) e de multa isolada. Entretanto, face a revisdo de oficio fruto de uma
alteracdo de entendimento da propria Administragdo, a contribuinte ¢ intimada da
redugdo do crédito tributario em um processo administrativo ja instaurado contra si,
mas, em contrapartida, ¢ surpreendida com o recebimento de 30 novos processos
especificos diferentes com a cobranca de um valo total maior do que aquele que fora
exonerado. O que ocorreu foi a migracdo de certos valores constantes em um
processo para 30 outros processos, com um aumento de exigéncia total.

Ou seja, a Administracdo Fiscal, ao rever os seus atos pretéritos, impde uma
exigéncia ainda maior, sem que nenhuma das hipoteses de alteracdo do langamento
estivesse preenchida.

Por esse prisma, ¢ ilegal o procedimento da fiscalizagdo. A alteragdo ndo se
deu em, razdo da impugnacdo do sujeito passivo (que leva a diminui¢do do valor
total da exigéncia), de recurso de oficio, ou mesmo por uma das hipdteses do artigo
149 do CTN, que justificassem a alteracdo no lancamento Como o proprio Relatério
deixa claro, a revisdo se deu devido a uma alteragdo d procedimento com base em
uma solugdo de consulta interna.

Além da contrariedade aos artigos 145 ¢ 149 do CTN, também restou violado
o artigo 146. Com efeito, devido a solugdo de consulta interna n° 18, de 13.10.06,
posterior aos Autos de Infracdo, de 09.10.06, foi introduzida de oficio uma
modifica¢do nos critérios juridicos adotados pela autoridade administrativa no
exercicio do langamento. Em tal caso, tal modificagdo somente pode ser efetivada
em relagdo a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido
posteriormente a sua introdugao.
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A DRJ ndo se manifestou sobre o assunto, pois supostamente ele seria
pertinente a um outro processo administrativo ndo interferindo na presente lide.

Trata-se, entretanto, de alega¢do que ndo enfrenta o cerne da questdo.
Conforme ja comentado, a ora recorrente teve auto de infragdo lavrado contra si, em
2006, por intermédio do qual foram feitas cobrangas relacionadas as compensagoes
realizadas pela empresa sucedida pela Recorrente. Apos, tais valores foram excluido
do PA derivado do Al e transferidos para o presente processo. [...]

Ademais, existe uma pertinéncia logica entre os fatos (atos cronologicamente
concatenados), a comprovar a vinculacdo entre os processos: as declaracdes de
compensagdo foram transmitidas em 2003 e 2004 e, posteriormente, em 2006, houve
a lavratura do auto de infracdo do agio, o que acarretou o indeferimento das
compensagOes efetuada (os despachos decisorios sdao datados de 2007). Assim,
demonstra-se a fragilidade do argumento da DRJ, que ndo enfrenta o mérito da
questao.

Resta provado, por conseqiiéncia, que ndo houve motivo, dentre aqueles
previsto pelo CTN, para uma revisdo do langamento que aumente o valor total dos
supostos débitos da contribuinte. Além disso, o artigo 146 ndao permite a aplica¢do
retroativa de critérios juridicos que levem a um aumento de exigéncia fiscal. Ao
assim proceder, a DRF/Recife violou a legislagdo de regéncia. Tal situagdo, leva a
necessidade da anulagdo de todos os Despachos Decisorios recebidos pela
contribuinte, para que em todos ocorra a homologagdo das compensagdes realizadas.

VIII - Conclusio

Ante todo o exposto, o Despacho Decisorio proferido pela DRF/Recife deve
ser reformado, homologando-se integralmente as compensagdes realizadas.

Toda numera¢do de folhas indicada nessa decisdo se refere a paginacgao
eletronica dos autos em sua forma digital ou digitalizada.

E o Relatorio.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art.
151 do Cdédigo Tributario Nacional (§ 11 do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996).

Preliminarmente, tem cabimento examinar a alega¢do da Recorrente de que
ha nexo de causalidade entre o processo n° 19647.009690/2006-99 de formalizacdo dos Autos
de Infracdo de IRPJ e de CSLL dos anos calendario de 2001 a 2004 e os presentes autos.

O instituto da conexdo esta originalmente previsto no Coédigo de Processo
Civil, que prevé:
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Art. 103. Reputam-se conexas duas ou mais agoes, quando lhes
for comum o objeto ou a causa de pedir.

Ha conexao pelo objeto quando existe identidade de pedido mediato, ou seja,
afirmagdo de um direito, que ¢ o bem da vida pleiteado em dois ou mais processos. O objeto €
o pedido, a pretensao material deduzida pelo sujeito passivo. Por outro lado, sdo conexos pela
causa de pcdir, dois ou mais processos, quando lhes sdo comuns os fundamentos de fato e de
direito.

A causa de pedir constitui premissa para o correto entendimento do pedido e
deve estar com ela correlacionada em circunstancia de causa e efeito. Surge portanto a
necessidade da narragdo dos fatos e da fundamentacao juridica das situagdes que ocorreram em
determinado periodo de tempo causando determinadas consequéncias juridicas e que foram
projetados para o processo.

Sobre a matéria, o Anexo II do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n® 256, de 22 de junho de
2009, preve:

Art. 47. Os processos serdo distribuidos aleatoriamente as
Camaras para sorteio, juntamente com 08 processos COnexos e,
preferencialmente, organizados em lotes por matéria ou
concentragdo temdtica, observando-se a competéncia e a
tramitagdo prevista no art. 46. [...].

Art. 49. Os processos recebidos pelas Camaras serdo sorteados
aos conselheiros. [...].

§ 7° Os processos que retornarem de diligéncia, os com
embargos de declara¢do opostos e os conexos, decorrentes ou
reflexos serdo distribuidos ao mesmo relator, independentemente
de sorteio, ressalvados os embargos de declara¢do opostos, em
que o relator ndo mais perten¢a ao colegiado, que serdo
apreciados pela turma de origem, com designa¢do de relator ad
hoc. (grifos acrescentados)

Feitas essas consideragdes normativas, tem cabimento a analise da situacao
fatica tendo em vista os documentos ja analisados pela autoridade de primeira instancia de
julgamento e aqueles produzidos em sede de recurso voluntario.

Consultando o e-processo, tem-se que contra a Tim Nordeste S/A foram
formalizados, no processo n°19647.009690/2006-99, os Autos de Infracao de IRPJ e de CSLL,
fls. 424-463 (numeragao daquele processo), referentes aos anos-calendario de 2001 a 2004, que
se encontram pendentes de julgamento na 2* TO/4* Camara/1* Sejul/CARF'.

Ressalte-se que a referida pessoa juridica ¢ decorrente da incorporacdo da
Telasa Celular S/A, da Teleceara Celular S/A, da Telern Celular S/A, da Telepisa Celular S/A,
da Telpa Celular S/A e da Telpe Celular S/A, de acordo com o Termo de Encerramento da
Ac¢ao Fiscal, fls. 482-538 (numeracao daquele processo).

! Disponivel

em:<http://carf.fazenda.gov.br/sincon/public/pages/ConsultarInformacoesProcessuais/consultarInformacoesProces
suaisljst>rAcessoemn2 l/afo. 2014.
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Ainda, naquele processo em que foram apuradas infracdes consolidadas e
acompanhadas com demonstrativos referentes a cada pessoa juridica incorporada, também
foram analisados todos os fatos que as circunstanciam, inclusive os créditos utilizados para
extingdo de débitos mediante Per/DComp da Telepisa Celular S/A, em conformidade com as
Tabelas abaixo.

Tabela 1 - Demonstrativo de Apuracao da Base de Célculo do IRPJ

Valor Dc?clgrado Infragdes Apuradas [Antes da] Base de Valores Apurados
pelo Contribuinte no , .
Lalur Célculo pelo Fisco
[RS] [R$] [R$]
Base de Calculo do Falgegge?fﬁgg de Exclusao Indevida | Base de Calculo do
Me | R | pmdm | e R bR
(Agio Amortizavel) P
[Ano-Calendario 2001]
Jan 786.291,52 335.741,71 22.481,46 1.144.514,69
Fev 191.119,93 335.741,71 22.481,46 907.566,27
Mar (178.575,67) 335.741,71 22.481,46 896.093,84
Abr (165.474,45) 335.741,71 22.481,46 1.267.418,23
Mai (73.922,84) 335.741,71 22.481,46 1.717.193,01
Jun 4.261.866,50 335.741,71 22.481,46 6.411.205,52
Jul 4.857.980,09 335.741,71 22.481,46 7.365.542,28
Ago 5.580.128,09 335.741,71 22.481,46 8.445.913,45
Set 7.007.956,00 335.741,71 22.481,46 10.231.964,53
Out 7.367.257,71 335.741,71 22.481,46 10.949.489.41
Nov 7.837.703,15 335.741,71 22.481,46 11.778.158,02
Dez 8.112.338,49 335.741,71 22.481,46 12.411.016,52
[Ano-Calendario 2002]
Jan 955.208,37 335.741,71 0,00 1.290.950,08
Fev 1.760.501,67 335.741,71 0,00 2.431.985,09
Mar 3.419.408,04 335.741,71 0,00 4.426.633,17
Abr 5.079.913,49 335.741,71 0,00 6.422.880,33
Mai 5.879.703,00 335.741,71 0,00 7.558.411,55
Jun 6.821.350,46 335.741,71 0,00 8.835.800,72
Jul 7.071,087,19 335.741,71 0,00 9.421.279,16
Ago 8.289.119,81 335.741,71 0,00 10.975.053,49
Set 10.376.058,39 335.741,71 0,00 13.397.733,78
Out 11.874,638,12 335.741,71 0,00 15.232.055,22
Nov 13.705.322,14 335.741,71 0,00 17.398.480,95
Dez 12.377.422,05 335.741,71 269.777,51 16.676.100,08
[Ano-Calendario 2003]
Jan 1.232,501,24 335.741,71 22.481,46 1.590.724,41
Fev 2.225.713,41 335.741,71 22.481,46 2.942.159,75
Mar 3.643,483,71 335.741,71 22.481,46 4.718.153,22
Abr 4.468.895,52 335.741,71 22.481,46 5.901.788,20
Mai 5.465.943.78 335.741,71 22.481,46 7.257.059,63
Jun 6.250.062,16 335.741,71 22.481,46 8.399.401,18
Jul 7.862.905,69 335.741,71 22.481,46 10.370.463,88
Ago 8.468.686,75 335.741,71 22.481,46 11.334.472,11
Set 9.851.955,08 335.741,71 22.481,46 13.075.963,61
Out 11.583.674,57 335.741,71 22.481,46 15.165.906,27
Nov 15.933,181,74 335.741,71 22.481,46 19.873.636,61
Dez 13.183.531,88 335.741,71 22.481,46 17.482.209,92
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Notas : Dados extraidos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 972-974 (e-processo)

Tabela 2 - Demonstrativo do IRPJ e da Multa pelo Nao Recolhimento da

Estimativa Mensal

Valores Apurados pelo Fisco
] [RS]
[IRPJ Estimativa
Base de Calculo do . Declare.ldo.pela Multa Por Nao
IRPJ Devido Contribuinte .
Mas IRPJ — Lucro Real Considerada Recolhlmepto da
Apurado [B] De Oficio] Estimativa
[A] [C] [D=(B-C)*50%]
[Ano-Calendario 2001]
Jan 1.144.514,69 284.128,67 204.524,82 39.801,93
Fev 907.566,27 (61.237,10) 0,00 0,00
Mar 896.093,84 (66.105,21) 0,00 0,00
Abr 1.267.418,23 24.725,88 0,00 12.362,94
Mai 1.717.193,01 110.443,70 0,00 55.221,85
Jun 6.411.205,52 1.171.503,13 882.664,00 144.419,57
Jul 7.365.542,28 236.584,19 152.648,76 41.967,72
Ago 8.445.913,45 268.092,80 184.157,36 41.967,72
Set 10.231.964,53 444.512,76 397.518,30 23.497,23
Out 10.949.489.41 177.381,22 93.445,79 41.967,72
Nov 11.778.158,02 205.167,15 121.231,72 41.967,72
Dez 12.411.016,52 156.214,63 72.210,24 42.002,20
[Ano-Calendario 2002]
Jan 1.290.950,08 216.388,79 216.388,79 0,00
Fev 2.431.985,09 188.603,43 188.603,43 0,00
Mar 4.426.633,17 373.530,32 373.530,32 0,00
Abr 6.422.880,33 344.420,46 344.420,46 0,00
Mai 7.558.411,55 167.101,96 167.101,96 0,00
Jun 8.835.800,72 52.372,61 52.372,61 0,00
Jul 9.421.279,16 56.492,06 56.492,06 0,00
Ago 10.975.053,49 192.506,71 192.506,71 0,00
Set 13.397.733,78 358.272,43 358.272,43 0,00
Out 15.232.055,22 312.504,31 312.504,31 0,00
Nov 17.398.480,95 317.084,92 317.084,92 0,00
Dez 16.676.100,08 0,00 0,00 0,00
[Ano-Calendario 2003]
Jan 1.590.724,41 261.919,05 (261.919,05) 0,00
Fev 2.942.159,75 245.837,00 245.837,00 0,00
Mar 4.718.153,22 251.508,73 251.508,73 0,00
Abr 5.901.788,20 236.002,13 209.689.,47 17.156,33
Mai 7.257.059,63 241.400,21 (44.744.,88) 98.327,67
Jun 8.399.401,18 85.299,68 0,00 42.649,84
Jul 10.370.463,88 258.707,57 0,00 129.353,79
Ago 11.334.472,11 216.958,14 (5.425,48) 105.766,33
Set 13.075.963,61 289.086,21 (97.716,79) 95.684,71
Out 15.165.906,27 383.621,88 0,00 191.810,94
Nov 19.873.636,61 623.326,70 (245.124;,60) 189.101,05
Dez 17.482.209,92 (675.468,67) 0,00 0,00
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Nota: Dados extraidos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1004-1010 (e-processo)

Tabela 3 - Demonstrativo do Saldo a Pagar de IRPJ

Descrigao Ano-Calendario | Ano-Calendario | Ano-Calendario
| o 2001 2002 2003
| IRPJ Devido 3.078.754,13 4.145.025,02 4.346.552,48
| (-) Incentivos Ficais (0,00) (1.838.659,44) (1.928.353,85)
| (-) IRRF (0,00) (52.745,51) (168.659,61)
() IRPJ Determinado sobre a Base de Calculo Estimada | (1.506.106,02) (2.579.278,00) (1.361.966,00)
(=) IRPJ a Pagar Calculado de Oficio 1.572.648,11 (325.657,93) 887.573,02
IRPJ Declarado (DCTF) 0,00 0,00 0,00
IRPJ a Restituir Glosado (67.375,42) (2.303.180,35) (899.434,37)

Nota: Dados extraidos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1004-1010 (e-processo)

Tabela 4 - Demonstrativo de Compensagdes de Crédito Relativo a IRPJ
Passivel de Restituicdo com Débitos Proprios

Origem do Crédito | N° do Per/DComp | Resultado
[Ano-Calendario 2001]
Saldo Negativo 19542.92958.221203.1.3.02-3306 Compensagao Nao Admitida

Insuficiéncia de Crédito

[Ano-Calendario 2002]

23436.76063.221203.1.7.02-3999 | Compensacdo Admitida Totalmente

Saldo Negativo Compensacdo Admitida

18426.59977.261203.1.3.02-9710 Parcialmente - Valor Glosado
R$14.506,65
[Ano-Calendario 2003]
17015.64529.251104.1.3.02-6930 Compensagao Nao Admitida
. Insuficiéncia de Crédito
Saldo Negativo

Compensac¢do Nao Admitida

06862.83890. 151204.1.3.02-8699 Insuficiéncia de Crédito

Nota: Dados extraidos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1016-1061 (e-processo)

Tabela 5 - Demonstrativo de Compensacdes de Crédito Relativo a IRPJ
Passivel de Restituicao com Débitos Proprios

Origem do Crédito
Pagamento a Maior de IRPJ
Determinado Sobre a Base de
Calculo Estimada

N° do Per/DComp Resultado

[Ano-Calendario 2002]

Compensagdo Admitida
Janeiro 21225.67935.291203.1.3.04-7407 Parcialmente - Valor Glosado
R$67.046,91

23



Processo n° 19647.010784/2006-19
Acoérdao n.° 1803-002.341

S1-TE03
Fl. 166

32706.28238.150104.1.3.04-0130

Compensac¢do Nao Admitida
Insuficiéncia de Crédito

Fevereiro

32208.16963.150104.1.3.04-8068

Compensacdo Admitida
Parcialmente - Valor Glosado
R$166.356,90

Marco

20526.53890.150104.1.3.04-0956

Compensagdo Admitida
Parcialmente - Valor Glosado
R$12.825,71

25933.61227.290104.1.3.04-2601

Compensacdo Nao Admitida
Insuficiéncia de Crédito

11479.90392.130204.1.3.04-0761

Compensacdo Nao Admitida
Insuficiéncia de Crédito

Abril

30792.09958.130204.1.3.04-9400

Compensac¢do Admitida
Parcialmente - Valor Glosado
R$29.710,44

37661.02703.250204.1.3.04-5331

Compensac¢do Nao Admitida
Insuficiéncia de Crédito

Maio

40686.21854.250204.1.3.04 -2061

Compensac¢do Admitida
Parcialmente - Valor Glosado
R$83.632,96)

08799.47925.120304.1.3.04-9770

Compensac¢do Nao Admitida
Insuficiéncia de Crédito

Junho

19229.48833. 120304.1.3.04-6328

Compensagdo Admitida
Parcialmente - Valor Glosado
R$83.632,96

Julho

01020.51908.120304.1.3.04-9703

Compensacdo Nao Admitida
Insuficiéncia de Crédito

Agosto

35683.30933.120304.1.3.04-8676

Compensagdo Admitida
Parcialmente - Valor Glosado
R$234.310,91

Setembro

32497.99089.120304.1.3.04-1202

Compensacao Admitida Totalmente

03378.18349.140404.1.3.04-2791

Compensacdo Admitida
Parcialmente - Valor Glosado
R$148.899,04

Outubro

34345.60137.140404.1.3.04-6200

Compensacao Admitida Totalmente

26001.93432.111104.1.3.04-0208

Compensacdo Admitida
Parcialmente - Valor Glosado
R$147.434,15

Novembro

02424.80411.111104.1.3.04-2461

Compensacdo Admitida
Parcialmente - Valor Glosado
R$10.785,31

[Ano-Calendario 2003]

Janeiro

05649.33488.300104.1.3.04-9906

Compensagdo Admitida
Parcialmente - Valor Glosado
R$73.339,12

22301.19695.300104.1.3.04-2420

Compensacdo Nao Admitida
Insuficiéncia de Crédito

Fevereiro

32105.03389.300104.1.3.04-0477

Compensagdo Admitida
Parcialmente - Valor Glosado
R$103.647,82

01316.48575.300104.1.3.04-8740

Compensac¢do Nao Admitida
Insuficiéncia de Crédito

Marco

13938.02879.300104.1.3.04 -6325

Compensacdo Admitida
Parcialmente - Valor Glosado
R$28.046,84

35705.65852.300104.1.3.04-6240

Compensac¢do Nao Admitida
Insuficiéncia de Crédito

Abril

40787.06362.300104.1.3.04-5692

Compensacdo Nao Admitida
Insuficiéncia de Crédito
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21453. 03816.151204.1.3.04-0941

Compensac¢do Nao Admitida
Insuficiéncia de Crédito

Nota: Dados extraidos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1016-1061 (e-processo)

Tabela 6 - Demonstrativo de Apuracao da Base de Célculo da CSLL

Valor Dgclgrado Infragdes Apuradas [Antes da] Base de Valores Apurados
pelo Contribuinte no , .
Lalur Célculo pelo Fisco
[RS] [RS] [RS]
Base de Calculo da Falta de Ade%O de Exclusdo Indevida Base de Caleulo d
Més CSLL Despesa Nao 1o Més ase de Calculo do
Lucro Real Dedutivel no Més Lalur CSLL Apurada
b (Agio Amortizavel) "
[Ano-Calendario 2001]
Jan 788.991,48 335.741,71 19.781,50 1.144.514,69
Fev 196.519,85 335.741,71 19.781,50 907.566,27
Mar (170.475,79) 335.741,71 19.781,50 896.093,84
Abr (154.674,61) 335.741,71 19.781,50 1.267.418,23
Mai (60.423,04) 335.741,71 19.781,50 1.717.193,01
Jun 4.278.066,26 335.741,71 19.781,50 6.411.205,52
Jul 4.876.879,81 335.741,71 19.781,50 7.365.542,28
Ago 5.601.727,77 335.741,71 19.781,50 8.445.913,45
Set 7.032.255,64 335.741,71 19.781,50 10.231.964,53
Out 7.394.257,31 335.741,71 19.781,50 10.949.489,41
Nov 7.867.402;71 335.741,71 19.781,50 11.778.158,02
Dez 8144.738,05 335.741,71 19.781,50 12.411.016,52
[Ano-Calendario 2002]
Jan 955.208,37 335.741,71 0,00 1.290.950,08
Fev 1.760.501,67 335.741,71 0,00 2.431.985,09
Mar 3.419.408,04 335.741,71 0,00 4.426.633,17
Abr 5.079.913,49 335.741,71 0,00 6.422.880,33
Mai 5.879.703,00 335.741,71 0,00 7.558.411,55
Jun 6.821.350,46 335.741,71 0,00 8.835.800,72
Jul 7.071,087,19 335.741,71 0,00 9.421.279,16
Ago 8.289.119,81 335.741,71 0,00 10.975.053,49
Set 10.376.058,39 335.741,71 0,00 13.397.733,78
Out 11.874,638,12 335.741,71 0,00 15.232.055,22
Nov 13.705.322,14 335.741,71 0,00 17.398.480,95
Dez 12.409.821,61 335.741,71 237.377,95 16.676.100,08
[Ano-Calendario 2003]
Jan 1.235.201,20 335.741,71 19.781,50 1.590.724,41
Fev 2.231.113,33 335.741,71 19.781,50 2.942.159,75
Mar 3.651.583,59 335.741,71 19.781,50 4.718.153,22
Abr 4.479.695,36 335.741,71 19.781,50 5.901.788,20
Mai 5.479.443,58 335.741,71 19.781,50 7.257.059,63
Jun 6.266.261,92 335.741,71 19.781,50 8.399.401,18
Jul 7.881.805,41 335.741,71 19.781,50 10.370.463,88
Ago 8.490.266,43 335.741,71 19.781,50 11.334.472,11
Set 9.876.254,72 335.741,71 19.781,50 13.075.963,61
Out 11,610.674,17 335.741,71 19.781,50 15.165.906,27
Nov 15.962.881,30 335.741,71 19.781,50 19.873.636,61
Dez 13.215.931,40 335.741,71 19.781,50 17.482.209,92
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Notas : Dados extraidos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1081-1083 (e-processo)

Tabela 7 - Demonstrativo da CSLL e da Multa pelo Nao Recolhimento da

Estimativa Mensal

Valores Apurados pelo Fisco
] [RS]
[CSLL Estimativa
Declarado pela ~
Base de Cdleulodo |  CSLL Devida Contribuinte oyl Por W30
Més CSLL Apurada Considerada Estimativa
[A] [B] De Oficio] - %200
[C] [D=(B-C)*50%]
[Ano-Calendario 2001]
Jan 1.144.514,69 103.006,32 74.348,94 14.328,69
Fev 907.566,27 (21.325,36) 0,00 0,00
Mar 896.093,84 (22.357,87) 0,00 0,00
Abr 1.267.418,23 11.061,32 0,00 5.530,66
Mai 1.717.193,01 11.061,32 0,00 20.239,87
Jun 6.411.205,52 422.461,13 29.817,77 196.321,68
Jul 7.365.542,28 85.89031 55.673,56 15.108,38
Ago 8.445.913,45 97.233,40 34.296,34 31.468,53
Set 10.231.964,53 160.744,60 13.171,44 73.786,58
Out 10.949.489.41 64.577,21 0,00 32.288,62
Nov 11.778.158,02 74.580,17 30.627,27 21.976,45
Dez 12.411.016,52 56.957,37 26.565,50 15.195,89
[Ano-Calendario 2002]
Jan 1.290.950,08 116.185,51 85.968,75 15.108,38
Fev 2.431.985,09 102.693,15 72.312,84 15.190,16
Mar 4.426.633,17 179.518,33 148 .972,46 15.272,94
Abr 6.422.880,33 179.662,34 148.987,96 15.337,14
Mai 7.558.411,55 102.197,81 83 936,69 9.130,56
Jun 8.835.800,72 114.965,02 83.888,50 15.538,26
Jul 9.421.279,16 52.693,06 21.199,14 15.746,96
Ago 10.975.053,49 139.839,69 113.575,10 13.132,30
Set 13.397.733,78 218.041,23 186.332,70 15.854,27
Out 15.232.055,22 165.088,93 132.745,29 16.171,82
Nov 17.398.480,95 194.978,32 162.383,99 16.297,17
Dez 16.676.100,08 (65.014,28) 0,00 0,00
[Ano-Calendario 2003]
Jan 1.590.724,41 143.165,20 112-875,80 15.144,70
Fev 2.942.159,75 121.629,18 91.359,77 15.131,71
Mar 4.718.153,22 159.839.,41 129.378,77 15.330,32
Abr 5.901.788,20 106.527,15 76.251,25 15.137,95
Mai 7.257.059,63 121.974,43 0,00 60.987,22
Jun 8.399.401,18 102.810,74 0,00 51.405,37
Jul 10.370.463,88 102.810,74 0,00 88.698,00
Ago 11.334.472,11 86.760,38 0,00 13.380,19
Set 13.075.963,61 156.734,23 0,00 15.998,55
Out 15.165.906,27 188.094,84 0,00 94.047,42
Nov 19.873.636,61 423.695,73 0,00 198.000,51
Dez 17.482.209,92 (215,228,40) 0,00 0,00
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Nota: Dados extraidos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1085-1091 (e-processo)

Tabela 8 - Demonstrativo do Saldo a Pagar de CSLL

J Descrici Ano-Calendario | Ano-Calendario | Ano-Calendario

o=’ esericao 2001 2002 2003

| CSLL Devida 1.116.991,49 1.500.849,01 1.573.398,89
. (-) Incentivos Ficais (0,00) 0,00 0,00
(-) CSLL Retida na Fonte (0,00) 0,00 0,00

(-) CSLL Detemng‘:g;‘;%rae a Base de Célculo (264.500,82) | (1.240.303.42) | (562.297.45)

(=) CSLL a Pagar Calculada de Oficio 852.490,67 260.545,59 1.011.101,44
CSLL Declarada (DCTF) 0,00 0,00 0,00

CSLL a Restituir Glosado (23.188,08) (124.384,28) (247.225,49)

Nota: Dados extraidos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1085-1091 (e-processo)

Tabela 9 - Demonstrativo de Compensagdes de Crédito Relativo a CSLL
Passivel de Restituicdo com Débitos Proprios

Origem do Crédito

N° do Per/DComp

Resultado

[Ano-Calendario 2001]

Compensac¢do Nao Admitida

Saldo Negativo 29766.65071 .201203.1.3.03-7904 e o Cradita
[Ano-Calendario 2002]
26783.96027.201203.1.3.03-9636 Compensagao Ndo Admitida
. Insuficiéncia de Crédito
Saldo Negativo C 30 Nao Admitid
01638.29859.201203.1.3.03-0593 ompensagao Nao Admitida
Insuficiéncia de Crédito
[Ano-Calendario 2003]
Saldo Negativo 02451 41354.151204.1.3.03-4073 Compensagao Nao Admitida

Insuficiéncia de Crédito

Nota: Dados extraidos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1093-1121 (e-processo)

Tabela 10 - Demonstrativo de Compensagdes de Crédito Relativo a CSLL
Passivel de Restituicdo com Débitos Proprios

Origem do Crédito
Pagamento a Maior de CSLL
Determinada Sobre a Base de

Calculo Estimada

N° do Per/DComp

Resultado

[Ano-Calendario 2002]

Maio

37900.64064.300104.1.3.04-5466

Compensacdo Nao Admitida
Insuficiéncia de Crédito

08532.74624.300104.1.3.04-3556

Compensacdo Nao Admitida
Insuficiéncia de Crédito
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[Ano-Calendario 2003]

Compensac¢do Nao Admitida

Janeiro 41857.05167.300104.1.3.04-0699 agao o
Insuficiéncia de Crédito

Fevereiro 37551.63064.300104.1.3.04-0887 Compensagdo Nao Admitida
Insuficiéncia de Crédito

Marco 37992.53567.30010.1.1.3.04-3087 Compensagdo Nao Admitida

Insuficiéncia de Crédito

Compensacdo Nao Admitida

05501.34033.300104.1.3.04-0293 Insuficiéncia de Crédito

Abril

Compensacdo Nao Admitida

05750.76066.151204.1.304-6840 Insuficiéncia de Crédito

Nota: Dados extraidos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1092-1121 (e-processo)

Caracterizado estd o nexo de causalidade entre o processo n°

19647.009690/2006-99 de formalizacao dos Autos de Infragao de IRPJ e de CSLL dos anos
calendario de 2001 a 2004 e o presente processo conexo.

Superada essa preliminar, tem cabimento examinar o argumento da
Recorrente no sentido de que tem aplicagdo ao presente caso o enunciado da Simula CARF n°
84.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacao de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensagdo somente pode ser efetivada por meio de declaragdo e com créditos e débitos
proprios, que ficam extintos sob condicao resolutoria de sua ulterior homologag¢ao. Também os
pedidos pendentes de apreciagdo foram equiparados a declaragdo de compensacao, retroagindo
a data do protocolo.

Posteriormente, ou seja, em de 30.12.2003, ficou estabelecido que a
Per/DComp constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos
débitos indevidamente compensados. Ainda, o prazo para homologag¢do tacita da compensagao
declarada ¢ de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se
submete ao rito do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972, inclusive para os efeitos do
inciso III do art. 151 do Cédigo Tributario Nacional 2.

O pressuposto ¢ de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacao que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negdcio. A escrituragdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza,
ou assim definidos em preceitos legais3.

? Fundamentacio legal: art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Codido Tributario Nacional, art. 9° do Decreto-
Lein® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 1° e art. 2°, art. 51 e art. 74 da Lei n°® 9.430, de 26 de dezembro de 1996,
art. 49 da Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e art. 17 da Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

? Fundamentagdo legal : art. 195 do Codigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n® 7.450, de 23 de dezembro de
1985, art. 6° ¢ art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 37 da Lei n° 8.981, de 20 de
novembro de 1995, art. 6° e art. 24 da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995 ¢ art. 1° e art. 2° da Lei n° 9.430,
de27 de'dezembro de 1996.
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Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente detalhar os
motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de
discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova documental pré-constituida
imprescindivel a comprovacdo das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora,
orientando-se pc¢lo principio da verdade material na apreciagdo da prova, deve formar
livremente sua convic¢do mediante a persuasdo racional decidindo com base nos elementos
existentes no processo € nos meios de prova em direito admitidos.

Para que haja o reconhecimento do direito creditério € necessario um
cuidacdoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que ¢ absolutamente essencial
verificar a precisdo dos dados informados em todos os livros de registro obrigatdrio pela
legislagdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base
para escrituragdo comercial e fiscal.

Cabe a Recorrente produzir o conjunto probatorio nos autos de suas
alegacdes, ja que o procedimento de apuragdo do direito creditorio ndo prescinde da
comprovagdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditorio pleiteado, nos
termos do art. 170 do Codigo Tributario Nacional.

A pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor dos incentivos
fiscais previstos na legislagcdo de regéncia, do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre
receitas computadas na determinagdo do lucro real, bem como o IRPJ ou a CSLL determinado
sobre a base de calculo estimada no caso utilizagdo do regime com base no lucro real anual,
para efeito de determinacdo do saldo de IRPJ ou de CSLL a pagar ou a ser compensado no
encerramento do ano-calendario, ocasido em que se verifica a sua liquidez e certeza”.

A partir de 30.11.2009, foi expressamente afastada a vedacao de utilizagao do
crédito proveniente de pagamento mensal a maior de estimativa do IRPJ e da CSLL, para fins
de compensacdo com débitos tributarios, cuja matéria ¢ tratada em sede de norma
complementar. Sobre a retroatividade de seus efeitos, vale ressaltar que a legislagdo tributaria
abrange as normas complementares que incluem os atos normativos expedidos pelas
autoridades administrativas superiores, necessarios a perfeita execucdo das leis. Como tém
carater meramente elucidativo e explicitador, apresentam nitida fei¢ao interpretativa, podendo
operar efeitos retroativos para atingir fatos anteriores ao seu advento. Assim, em relacdo a
compensagdo tributdria, tem-se que o permissivo regulamentar de utilizacdo do crédito
proveniente de pagamento mensal a maior de estimativa do IRPJ e da CSLL alcanca o
Per/DComp formalizado antes da sua vigéncia®.

O pedido inicial da Recorrente referente ao reconhecimento do direito
creditorio pleiteado do valor de IRPJ ou de CSLL determinado sobre a base de calculo

* Fundamentagio legal: art. 170 do Codigo Tributario Nacional, art. 34 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e
art. 2° da Lei n°® 9.430, 27 de dezembro de 1996.

5 Fundamentacao legal: art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Cddigo Tributario Nacional, art. 9° do Decreto-
Lein® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 1° e art. 2°, art. 51 e art. 74 da Lei n°® 9.430, de 26 de dezembro de 1996,
art. 49 da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, art. 17 da Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 73
da Lein® 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 4° da Lei n® 11.051, de 29 de dezembro de 2004, art. 30 da Lei n°
11.941, de 27 de maio de 2009, art. 96, inciso I do art. 100, inciso I do art. 106 do Cddigo Tributario Nacional,
Instrugdo Normativa RFB n° 1.300, de 20 de novembro de 2012, art. 269 do Coédigo de Processo Civil, Lei
Complementar n° 118, de 9 de fevereiro de 2005 e art. 62-A do Anexo II do Regimento Interno do CARF e art. 83
daein?8:981 £de' 20 de janeiro’de 1995.
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estimada, pode ser analisado, uma vez que o “pagamento indevido ou a maior a titulo de
estimativa pode caracterizar indébito na data de seu recolhimento, sendo passivel de restituicao
ou compensac¢do”, desde que comprovado erro, em conformidade com a Sumula CARF n° 84.

Na decisdo de primeira instancia de julgamento afastou a possibilidade de
aproveitanento de indébitos decorrentes de recolhimentos estimados, ndo permite concluir pela
integridade da tormacdo do crédito e assim ndo foi analisada a efetiva existéncia do direito
creditdrio pleiteado. Superada esta questdo, necessario se faz a apreciagado do mérito pela
autoridade administrativa competente, quanto aos demais requisitos para homologacdo da
compensagao.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada
de uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacdo, os débitos compensados
permanecem com a exigibilidade suspensa, por nao se verificar decisdo definitiva acerca de
seus procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologagdo total das compensagdes
promovidas, deve-lhe ser facultada nova manifestacdo de inconformidade, possibilitando-lhe a
discussdo do mérito da compensagdo nas duas instancias administrativas de julgamento, nos
termos do Decreto n® 70.235, de 06 de marco de 1972°.

Os efeitos do acatamento da preliminar da possibilidade de deferimento da
Per/DComp, cujo pretenso direito creditorio se refere ao pagamento de estimativa em valor
indevido, impde, pois, o retorno dos autos a unidade de jurisdicdo da Recorrente para que seja
analisado o mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedéncia do crédito pleiteado, em
conformidade com a escrituragdo mantida com observancia das disposi¢des legais, desde que
comprovada por documentos hébeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos
legais, bem como com os registros internos da RFB. Também devem ser examinados
conjuntamente os Per/DComp que tenham por base o0 mesmo crédito, ainda que apresentados
em datas distintas, se for o caso’.

Em assim sucedendo, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntario
para aplicacdo da Simula CARF n°® 84 e determinar o retorno dos autos a autoridade julgadora
para apreciar o mérito do litigio e ainda para reconhecer a possibilidade de formacdo de
indébito de CSLL determinada sobre a base de célculo estimada, codigo 2484, no valor de
R$1.780,34 recolhido em 31.03.2003, referente ao periodo de apuragdo de fevereiro de 2003,
mas sem homologar a compensacdo por auséncia de andlise do mérito pela autoridade
preparadora, com o conseqiiente retorno dos autos a unidade de jurisdicdo da Recorrente, para
verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do crédito pretendido em Per/DComp,
inclusive no que diz respeito a juntada por anexacdo dos processos administrativos, cujas

% Fundamentacdo legal: art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e Instru¢do Normativa RFB n° 1.300,
de 20 de novembro de 2012.

7 Fundamentacao legal: art. 9° do Decreto-lei n°® 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e Portaria RFB n°® 666, de 24
de abril de 2008.
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declaragdes tenham por base o mesmo crédito, ainda que apresentados em datas distintas, se for
8
0 caso .

(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva

¥ Fundamentagdo legal: Portaria RFB n° 666, de 24 de abril de 2008.
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